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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - Introdução

O Agrupamento de Escolas Padre Vítor Melícias localizado na cidade de Torres Vedras, a norte do rio Sizandro, serve as localidades de Boavista-Olheiros, Paúl, Ribeira de Pedrulhos, Fonte Grada, Ponte do Rol, Gondruzeira, Palhagueiras, A-dos-Cunhados, Sobreiro Curvo, Póvoa de Penafirme e Maceira. É composto pela escola sede, nove estabelecimento de ensino pré-escolar e nove do primeiro ciclo.

Foi constituído no final do ano escolar de 2002/2003, ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar n.º 12/2000 de 29 de Agosto, com respeito pelos princípios constantes no Decreto Lei nº115 - A/98 de 4 de Maio alterado pela Lei n.º 24/99 de 22 de Abril. 

O patrono deste agrupamento, Frei Vítor José Melícias Lopes, nasceu em 25 de Julho de 1938, na freguesia do Ramalhal, concelho de Torres Vedras. Para além das funções inerentes ao sacerdócio, é actualmente o presidente da União das Misericórdias Portuguesas, da Confederação Internacional das Misericórdias e desempenha inúmeros cargos em Portugal e no estrangeiro, fundamentalmente nas áreas da solidariedade social, ensino e junto de instituições de utilidade pública sem fins lucrativos. Para além das actividades de apoio e sensibilização que tem dedicado às classes mais desfavorecidas, é de realçar, paralelamente, o seu papel em prol da população timorense.

Artigo 2º - Objecto e âmbito de aplicação do Regulamento Interno

Regulamento Interno é um documento onde se define o regime de funcionamento da Escola, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão e das estruturas de orientação educativa, bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade escolar.
Este Regulamento Interno aplica-se a todos os estabelecimentos de educação e ensino integrados no agrupamento, a todos os seus órgãos, estruturas e serviços, bem como a toda a comunidade escolar: alunos, pessoal docente, pessoal não docente, pais e encarregados de educação, e a todos os cidadãos que, de uma forma ou outra possam utilizar as instalações escolares.

Artigo 3º - Conselho Municipal de Educação
O Conselho Municipal de Educação é uma instância de coordenação e consulta que tem por objectivo promover, a nível municipal, a coordenação da política educativa, articulando a intervenção, no âmbito do sistema educativo, dos agentes educativos e dos parceiros sociais interessados, analisando e acompanhando o funcionamento do referido sistema e propondo as acções consideradas adequadas à promoção de maiores padrões de eficiência e eficácia do mesmo. 

No Conselho Municipal de Educação de Torres Vedras não existe actualmente nenhum representante do nosso agrupamento.
Artigo 4º - Autonomia

Autonomia é faculdade reconhecida ao agrupamento de escolas pela lei e pela administração educativa de tomar decisões no domínio da organização pedagógica, da organização curricular, da gestão dos recursos humanos, da acção social escolar e da gestão estratégica, patrimonial, administrativa e financeira, no quadro das funções, competências e recursos que lhe estão atribuídos.
Artigo 5º - Princípios
5.1 — Princípios gerais
A autonomia, a administração e a gestão dos agrupamentos de escolas:

1- Orientam-se pelos princípios da igualdade, da participação e da transparência.
2- Funcionam sob o princípio da responsabilidade e da prestação de contas do Estado assim como de todos os demais agentes intervenientes.

3- Subordinam-se aos princípios e objectivos consagrados na Constituição e na Lei de Bases dos Sistema Educativo, designadamente:
a) Integrar as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a interligação do ensino e das actividades económicas, sociais, culturais e científicas;

b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos;

c) Assegurar a participação de todos os intervenientes no processo educativo, nomeadamente dos professores, dos alunos, das famílias, das autarquias e das entidades representativas das actividades e instituições económicas, sociais, culturais e científicas, tendo em conta as características específicas dos vários níveis e tipologias de educação e de ensino;

d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade e representatividade dos órgãos de administração e gestão da escola, garantida pela eleição democrática de representantes da comunidade educativa.
5.2 — Princípios orientadores e objectivos
A autonomia, a administração e a gestão dos agrupamentos de escolas organizam-se no sentido de:

1- Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos e desenvolver a qualidade do serviço público de educação, em geral, e das aprendizagens e dos resultados escolares, em particular;

2- Promover a equidade social, criando condições para a concretização da igualdade de oportunidades para todos;
3- Assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, de realização e de desenvolvimento pessoal e profissional;

4- Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres constantes das leis, normas ou regulamentos e manter a disciplina;

5- Observar a primazia dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de natureza administrativa nos limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis para o desenvolvimento da sua missão;

6- Assegurar a estabilidade e a transparência da gestão e administração escolar, designadamente através dos adequados meios de comunicação e informação;

7- Proporcionar condições para a participação dos membros da comunidade educativa e promover a sua iniciativa.

Artigo 6º - Caracterização do Agrupamento

6.1. – Constituição do Agrupamento

Este agrupamento engloba a Escola Básica 2.3 Padre Vítor Melícias (sede do Agrupamento), nove escolas do 1ºCiclo e seis Jardins-de-Infância, pertencentes às freguesias de S. Pedro e Santiago, Santa Maria, Ponte do Rol e A – dos – Cunhados do concelho de Torres Vedras.

A escola-sede foi construída entre os anos de 1998 e 1999, tendo o Pavilhão Gimnodesportivo, sido concluído em Janeiro de 2003. Fisicamente a escola-sede é constituída por um bloco, com dois pisos, cercada de amplos espaços; um Campo de Jogos; uma zona arborizada de pinhal e um Pavilhão Gimnodesportivo. A localização destes espaços é no sentido do comprimento (Este/Oeste) e implementada em socalcos. 
Com 16 salas de aulas, entrou em funcionamento no ano lectivo de 1999/2000 com 9 turmas. Foi inaugurada em 29 de Junho de 2001 e no ano de 2003/2004 entrou em Agrupamento com os seguintes estabelecimentos de ensino: Jardim-de-infância e CAIC da Boavista-Olheiros; Jardim-de-infância da Fonte Grada, Ponte do Rol, Paúl e EPEI de Ribeira de Pedrulhos; E.B.1 de Boavista-Olheiros, E.B.1 de Paúl, E.B.1 de Fonte Grada, E.B.1 Ribeira de Pedrulhos, E.B.1 de Ponte do Rol e da Gondruzeira e, em 2007-2008 foi ampliado com os estabelecimentos de ensino e educação do ex-agrupamento do Atlântico.
6.2. – Oferta Educativa

Educação Pré-escolar

Com uma componente educativa de 5 horas diárias, oferece como componente de apoio à família, e que têm como entidades promotoras as Juntas de Freguesia. De uma maneira geral, estas actividades funcionam das 15h 30m às 18h 30m, sendo que nas interrupções lectivas funcionam apenas na primeira semana, enquanto decorrem as avaliações.

1º Ciclo do Ensino Básico 
Com uma componente lectiva de 5 horas diárias, funcionam em regime normal todos os estabelecimento de ensino. As actividades de enriquecimento curricular dos estabelecimentos de ensino maioritariamente terminam às 17h 30m. Em todos os estabelecimentos de ensino funcionam as seguintes actividades de enriquecimento curricular: Apoio ao Estudo, Ensino da Música, Actividade Físico-Motora e Ensino do Inglês; para além destas há ainda na EBI Pe. Vítor Melícias a oferta de MindLab e nas restantes escolas do agrupamento de Ciência Divertida. Estas actividades são promovidas pela Câmara Municipal de Torres Vedras, em parceria com as Juntas de Freguesia, Associações de Pais e Agrupamento.
A componente de apoio à família, igualmente promovida pela Câmara Municipal de Torres Vedras em parceria com as Juntas de Freguesia, inicia-se após as 17h 30m e funciona em regime de A.T.L. Neste espaço, desenvolvem -se actividades de carácter lúdico, mantendo-se as sua funções nas interrupções lectivas, de acordo com as necessidades das famílias. 

2º e 3º Ciclos do Ensino Básico

A oferta educativa para estes níveis de ensino é a área de Comunicação e Tecnologia e destina-se a todas as turmas do 5º ao 8º ano de escolaridade.

Surge da necessidade de dotar os nossos alunos das competências básicas no domínio das novas tecnologias de informação aplicadas à língua materna e sempre que possível num contexto de interdisciplinaridade, estando devidamente integrado no Projecto Educativo e aprovada pela Assembleia de Agrupamento.

Os cursos de Educação e Formação são uma resposta do Agrupamento para reduzir o absentismo e abandono escolares.
Artigo 7º - Regime de funcionamento do Agrupamento 

	Níveis de ensino
	Regime de funcionamento

	Pré-escolar
	Regime normal

	1º Ciclo
	Regime normal



	2º e 3º Ciclo
	Regime diurno

	CEF
	Regime diurno


CAPÍTULO ii - Órgãos de Administração e Gestão

SECÇÃO I – CONSELHO GERAL 
Artigo 8º - Conselho Geral 
           O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do nº4 do artigo 48º da Lei de Bases do Sistema Educativo.
Artigo 9º - Composição 
O número total de membros que compõem o Conselho Geral é de 21, distribuídos da seguinte forma:
	Pessoal Docente
	Pessoal Não Docente
	Pais e Encarregados de Educação
	Município
	Comunidade Local

	7
	2
	6
	3
	3


a) O número de representantes do pessoal docente e não docente, no seu conjunto não pode ser superior a 50% da totalidade dos membros do Conselho Geral.
b) O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto.
Artigo 10º - Competências

1- Eleger o respectivo presidente de entre os seus membros;

2- Eleger o Director, nos termos dos artigos 21º e 23º do DL 75/2008

3- Aprovar o Projecto Educativo do agrupamento, acompanhar e avaliar a sua execução;

4- Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas;

5- Aprovar o Plano Anual e Plurianual de Actividades;
6- Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do Plano Anual de Actividades;
7- Aprovar as propostas de contratos de autonomia;

8- Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;

9- Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;

10- Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das actividades no domínio da acção social escolar;

11- Aprovar o relatório de contas de gerência;

12- Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação;

13- Apreciar os resultados processo de avaliação interna da Escola e analisar os respectivos resultados;

14- Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários;

15- Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;

16- Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa;

17- Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas;
18- Arbitrar os conflitos entre os diversos órgãos da escola;

19- Elaborar o seu regimento interno, nos primeiros 30 dias do seu mandato;

Artigo 11º - Funcionamento

1- O Presidente deste órgão é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções.

2- O Director participa nas reuniões, sem direito a voto.
3- O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por período, e extraordinariamente sempre que seja convocada pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 1/3 dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do Director.

4- As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de todos os seus membros.

Artigo 12º - Designação dos representantes
1- Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente são eleitos separadamente pelos respectivos corpos;

2- Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia-geral de pais e encarregados de educação do agrupamento de escola, sob proposta das respectivas organizações representativas;

3- Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo esta delegar tal competência nas juntas de freguesia;
4- Os representantes da comunidade local quando se trate de individualidades ou representantes de actividades de carácter económico, social, cultural e científico, são cooptados pelos demais membros nos termos do regulamento interno; 
5- Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de instituições ou organizações são indicados pelas mesmas nos termos do regulamento interno. 
Artigo 13º - Eleições

1- Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente candidatam-se à eleição, apresentando-se em listas separadas;

2- As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a membros suplentes;

3- As listas do pessoal docente devem assegurar, em termos a definir no regulamento interno, a representação adequada dos diferentes níveis e ciclos de ensino assim como da categoria dos professores titulares; 
4- A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional da média mais alta de Hondt.

5- Apresentando-se à eleição uma única lista, esta considera-se eleita, se obtiver pelo menos, 50% mais 1 de pelo menos 60% de votos dos eleitores

Artigo 14º - Mandato

1- O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, à excepção dos representantes dos pais e encarregados de educação que tem a duração de dois anos.
2- Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação;

3- As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que pertencia o titular do mandato.

Artigo 15º - Processo eleitoral

1- O Conselho Geral em exercício, estabelece em reunião, as datas da realização dos actos eleitorais, bem como os locais de funcionamento das assembleias eleitorais, a hora do início e fim da votação, assim como os locais onde será publicitada/afixada a documentação relacionada com os processos eleitorais.

2- O pessoal docente e não docente reúne, separadamente, em assembleia, (convocada para o efeito pelo Presidente do Conselho Geral) para sortear a composição das mesas que presidirão às respectivas assembleias eleitorais e aos escrutínios, as quais serão constituídas por um presidente e dois secretários;

3- As assembleias eleitorais do pessoal docente e não docente serão convocadas pelo Presidente do Conselho Geral, com a antecedência mínima de 15 dias;

4- O Director entregará às mesas eleitorais os respectivos cadernos eleitorais, até 6 dias úteis antes do dia do acto eleitoral, os quais deverão ser datados, rubricados e afixados de imediato pelos respectivos presidentes;

5- O prazo de reclamação sobre os cadernos eleitorais é de 48 horas a contar da sua afixação;

6- As listas serão entregues até 7 dias antes do dia do acto eleitoral, ao Presidente do Conselho Geral, que as datará, rubricará e fará afixar de imediato nos locais definidos para o efeito;

7- O processo eleitoral realiza-se por sufrágio directo, secreto e presencial;
8- A urna manter-se-á aberta por um período de 8 horas, a menos que tenham votado todos os eleitores;

9- No final da votação, a mesa procederá à contagem dos votos, registando os resultados bem como os acontecimentos ocorridos durante o acto eleitoral, que entenda relevantes, em acta, que afixará;

10- O prazo de reclamações do processo eleitoral é de 48 horas após a afixação dos resultados;

11- Qualquer elemento da comunidade educativa poderá solicitar a impugnação do acto eleitoral com fundamento em ilegalidade ou vício do processo eleitoral;

12- A impugnação prevista no número anterior é assinada pelo reclamante e entregue no prazo atrás referido no ponto 5;

13- O Presidente do Conselho Geral em exercício convocará uma reunião extraordinária do referido órgão, para apreciação da impugnação/reclamação apresentada, no prazo máximo de 5 dias após a apresentação do referido pedido;

14- O Conselho Geral decidirá por maioria absoluta dos votos dos membros, desde que estes digam respeito a pelo menos dois terços dos membros em efectividade de funções;

15- Em caso de provimento do pedido de impugnação/reclamação, deve, o Conselho Geral, na reunião atrás referida, declarar a nulidade do acto eleitoral, fundamentando, em acta, os pressupostos da sua deliberação;

16- Na situação prevista na alínea anterior, o Presidente do Conselho Geral, em exercício, manda repetir o acto eleitoral no prazo de 5 dias úteis;

SECÇÃO II – DIRECTOR
Artigo 16º - Director
O Director é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial.
Artigo 17º - Subdirector e adjuntos do Director
1- O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por um a três adjuntos;
2- O número de adjuntos é fixado em função da dimensão do agrupamento e da complexidade e diversidade da sua oferta educativa, nomeadamente dos níveis e ciclos de ensino e da tipologia dos cursos que lecciona;

3- Os critérios de fixação do número de adjuntos são fixados por despacho do Ministério da Educação.

Artigo 18º - Competências 
1- Submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo da escola, elaborado pelo Conselho Pedagógico;

2- Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director:

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral as alterações ao regulamento interno, os planos anuais e plurianual de actividades, o relatório anual de actividades e as propostas de celebração de contratos de autonomia (estes documentos deverão ser acompanhados dos respectivos pareceres do Conselho Pedagógico);

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, ouvido também no último caso, o município.

3- No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Director, em especial:

a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento de escolas;

b) Elaborar o projecto de orçamento, de acordo com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;

d) Distribuir o serviço docente e não docente;
e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimentos de educação pré-escolar;

f) Designar coordenadores dos departamentos curriculares e os Directores de Turma;

g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como outros recursos educativos;
i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral;

j) Proceder à selecção e recrutamento de pessoal docente e não docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis;

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos;

4- Representar a escola;

5- Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente;

6- Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;

7- Intervir nos termos da lei no processo de avaliação do pessoal docente;

8- Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente;

9- Exercer as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e pela câmara municipal;

10- Delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências referidas anteriormente;

11- Ser substituído pelo subdirector nas suas faltas e impedimentos;

12- Seleccionar, em nome dos interesses do agrupamento de escolas, a melhor assistência, os melhores serviços e fornecedores no que concerne ao abastecimento nas suas múltiplas vertentes (bufete, reprografia, secretaria, informática, audiovisuais);

13- Impedir, pelos meios ao seu alcance, a entrada nos estabelecimentos de ensino de pessoas que, pela sua atitude e porte, perturbem o funcionamento das actividades escolares ou se tornem inconvenientes para a acção educativa;

14- Garantir a liberdade de expressão a todos os sectores da escola, com respeito pelas normas democráticas;

15- Assegurar o funcionamento de um sistema eficaz de comunicação e informação entre todos os sectores dos estabelecimentos de ensino;

16- Promover e acompanhar as iniciativas de carácter cultural e desportivo que contribuam para o desenvolvimento integral dos alunos;

17- Elaborar o seu regimento interno nos primeiros trinta dias do mandato;

18- Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei.
Artigo 19º - Recrutamento
1- O Director é eleito pelo Conselho Geral;
2- Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio às eleições;
3- Podem ser opositores ao procedimento concursal docentes doa quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos os caso com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar;
4- Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito (nos termos das alíneas b) e c) do nº1 do artigo 56º dos Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário);

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos cargos de Director ou Adjunto do Director; Presidente ou Vice-presidente do Conselho Executivo; Director Executivo ou Adjunto do Director Executivo ou membro do Conselho Directivo;

c)  Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou Director Pedagógico do estabelecimento do ensino particular e cooperativo.

5- O Subdirector e os Adjuntos são nomeados pelo Director de entre os docentes dos quadros de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em exercício de funções no agrupamento de escolas.

Artigo 20º - Procedimento concursal
1- O procedimento concursal observa regras próprias a aprovar por portaria do Ministério da Educação.
2- O procedimento concursal é aberto em cada agrupamento de escolas, por aviso publicitado do seguinte modo:

a) Em local apropriado das instalações de cada agrupamento de escolas;

b) Na página electrónica do agrupamento de escolas e na da DRELVT;

c) Por aviso publicado na 2ª série do Diário da República e divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso se encontra publicado.

3- No acto da apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu curriculum vitae, e de um projecto de intervenção na escola.

4- Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe a sua comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o efeito de elaborar um relatório de avaliação.
5- Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no número anterior considera obrigatoriamente:

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Director e do seu mérito;

b) A análise do projecto de intervenção na escola;

c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

Artigo 21º - Eleição
1- O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos candidatos.

2- Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o Conselho Geral procede à eleição do Director, considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções.

3- No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o Conselho Geral possa deliberar.
4- O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional de Educação respectivo nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo Presidente do Conselho Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado.

5- A recusa da homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral.

Artigo 22º - Posse

1- O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação.
2- O Director designa o Subdirector e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada de posse.

3- O Subdirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo Director.

Artigo 23º - Mandato

1- O mandato do Director tem a duração de 4 anos.

2- Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera sobre a recondução do Director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização de nova eleição.

3- A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um terceiro mandato consecutivo.

4- Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo.

5- Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a eleição do Director.

6- O mandato do Director pode cessar:

a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados;

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de 2/3 dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho Geral;

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação e sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei.
7- A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento concursal.

8- Os mandatos do Subdirector e dos Adjuntos têm a duração de 4 anos e cessam com o mandato do Director.

9- O Subdirector e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do Director.

Artigo 24º - Assessorias da direcção

1- Para apoio à actividade do Director e mediante propostas deste, o Conselho Geral pode autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais serão designados docentes em exercício de funções no agrupamento de escolas e cujas competências serão definidas anualmente;

2- Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são definidos por despacho do Ministro da Educação, de acordo com a população escolar e o tipo e regime de funcionamento do agrupamento de escola.

3- Os docentes a desempenhar funções de assessoria usufruem de redução da componente lectiva, de acordo com o despacho 13555/98.
4- Face às características do agrupamento de escolas, há, em regime de permanência, um assessor para a área da informática, responsável pelo sistema informático de todo o agrupamento e respectivo apoio aos docentes dos vários estabelecimentos de ensino.

SECÇÃO III – CONSELHO PEDAGÓGICO
Artigo 25º - Conselho Pedagógico

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do agrupamento de escolas, nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente.

Artigo 26º - Composição

O Conselho Pedagógico é composto, no máximo por 15 elementos:

a) O Director que é, por inerência, presidente deste órgão;
b) O Coordenador de cada departamento:
- Pré-escolar;
- 1º ciclo;

- Línguas;
- Ciências Sociais e Humanas;
- Matemática e Ciências Experimentais;
- Expressões.
c) Coordenador dos Directores de Turma;

d) Coordenador das Áreas Curriculares Não Disciplinares;
e) Coordenador da Formação;

f) Coordenador da Oferta Educativa / Projectos
g) Representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação;
h) Representante do Pessoal não Docente;

Artigo 27º - Mandato
1- O mandato do Conselho Pedagógico é de 4 anos.

2- Os membros do Conselho Pedagógico entrarão em funções ou continuarão o exercício do seu mandato, a 1 de Setembro de cada ano lectivo.

3- Os membros do Conselho Pedagógico que forem designados, entrarão em funções imediatamente após essa designação.

4- A cessação de funções de qualquer membro docente do Conselho Pedagógico, a pedido do interessado ou de pelo menos 2/3 dos membros docentes do órgão de apoio a que pertence, carece de parecer do Conselho Pedagógico baseado na fundamentação do(s) interessado(s). 

Artigo 28º - Competências 

1- Elaborar a proposta do Projecto Educativo a submeter pelo Director ao Conselho Geral;

2- Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos;

3- Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;

4- Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente;

5- Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;

6- Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas;

7- Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar;

8- Adoptar os manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares e os Conselhos de Docentes;

9- Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito do agrupamento de escolas e em articulação com instituições ou estabelecimentos de ensino superior vocacionados para a formação e a investigação;

10- Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural;

11- Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração de horários;
12- Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente de acordo com o disposto na legislação aplicável; 
13- Definir os requisitos para a contratação de pessoal não docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável (Lei 23/2004), e tendo em conta os seguintes critérios:

1º- Qualificação e experiência específica na função, por ordem sequencial de prioridade, no nosso Agrupamento, em Escolas, em Jardins-de-infância, em áreas de trabalho afins e Empresas.

2º- Área de residência, por ordem sequencial de prioridade, Boavista/Olheiros; em segundo lugar, na cidade de Torres Vedras; em terceiro lugar, na Z.I.P. da Escola; em quarto lugar no Concelho de Torres Vedras e em quinto lugar noutros locais. 

3º- Habilitações literárias, por ordem sequencial de prioridade: mais que a escolaridade obrigatória; a escolaridade obrigatória e menos que a escolaridade obrigatória, que implica a eliminação.
14- Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e recomendações

15- Aprovar o Projecto Curricular de Agrupamento;

16- Pronunciar-se sobre a proposta de Regulamento Interno;

17- Definir, de acordo com as orientações do currículo nacional, os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade sob proposta dos departamentos curriculares e conselho de directores de turma (2º e 3º ciclos);

18- Definir os critérios gerais a que deve obedecer a constituição de turmas;

19- Dar parecer sobre a retenção dos alunos que ultrapassem o limite de faltas que se encontram abrangidos pela escolaridade obrigatória;

20- Ratificar as propostas de retenções repetidas; (Despacho Normativo 50/2005);

21- Aprovar os Planos de Acompanhamentos que serão aplicados no ano lectivo seguinte (Despacho Normativo 50/2005) 

22- Aprovar o Projecto Pedagógico de sala/Jardim-de-infância (elaborado de acordo com as Orientações Curriculares – Despacho 5220/97);

23- Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes;

24- Exercer as demais competências previstas na lei.

Artigo 29º - Funcionamento

1- O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou Director o justifique;

2- Entre os dias 1 e 30 de Setembro, o Conselho Pedagógico deverá rever o seu próprio regimento;

3- Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, designadamente sobre provas de exame e avaliação global, apenas poderão participar os membros docentes;

4- A representação dos pais e encarregados de educação faz-se no âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das competências previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo anterior.

Artigo 30º - Reuniões do Conselho Pedagógico

30.1 - Convocatórias

a) As reuniões serão convocadas pelo Presidente com a antecedência mínima de 48 horas, sem prejuízo das actividades lectivas, devendo constar da convocatória a respectiva ordem de trabalhos, a afixar na Sala de Professores e enviar por e-mail a cada membro.

b) As datas das reuniões devem, sempre que possível, constar de uma calendarização anual, a afixar na sala de professores, sem prejuízo de eventuais alterações por manifesta conveniência de serviço.
c) Os assuntos julgados de interesse a agendar para as reuniões do Conselho Pedagógico devem ser presentes ao Presidente, até às 12 horas do dia anterior ao da realização da respectiva reunião.
d) A título excepcional, poderão ser agendados assuntos no próprio dia, no início da reunião, pelo Conselho Pedagógico.

30.2 - Número mínimo de presenças

a) As reuniões poderão realizar-se, estando presentes, 50% mais um, dos seus membros.

b) A duração das reuniões ordinárias ou extraordinárias não deverá exceder 3 horas, excepto por concordância de pelo menos, 2/3 dos seus membros. Não se tendo esgotado a ordem de trabalhos, os membros do Conselho Pedagógico avaliarão da necessidade de prolongar ou adiar a reunião.
30.3 - Deliberações

a) As deliberações e recomendações são tomadas por votação nominal.

b) As deliberações e recomendações são aprovadas por maioria, tendo o presidente, em caso de empate, voto de qualidade, sendo permitidas abstenções, desde que não seja para emitir pareceres.
30.4 - Secretariado

a) As reuniões serão secretariadas em regime de rotatividade pelos professores que integram o Conselho Pedagógico, excluindo o Presidente ou de quem as suas vezes fizer.

b) A leitura e aprovação da acta de cada reunião serão feitas no início da reunião seguinte, excepto quando se tratar da última reunião do ano escolar, em que a acta será lida e aprovada em reunião expressamente convocada para o efeito, ou no final da reunião.

c) Das reuniões será elaborado um resumo das conclusões e medidas de execução imediata, que será entregue ao Presidente no prazo de 24 horas, para afixação na sala de professores.

30.5 - Faltas

a) As faltas às reuniões do Conselho Pedagógico ficam registadas em acta.

b) O registo de faltas e respectiva informação à Secretaria será da responsabilidade do Presidente. As faltas dadas por membros docentes a uma reunião do Conselho Pedagógico equivalem a um bloco de 90 minutos.
SECÇÃO IV – CONSELHO ADMINISTRATIVO
Artigo 31º - Conselho Administrativo
O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do agrupamento de escolas, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 32º - Composição
O Conselho Administrativo tem a seguinte composição: 

a) O Director que preside;

b) O Subdirector ou um dos adjuntos do Director, por ele designado para o efeito;

c) O Chefe dos Serviços de Administração Escolar, ou quem o substitua.

Artigo 33º - Competências

1- Aprovar o projecto de orçamento anual do Agrupamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral;

2- Elaborar o relatório de contas da gerência;

3- Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira;

4- Zelar pela actualização do cadastro patrimonial;

5- Exercer as demais competências que lhe estão legalmente atribuídas.

Artigo 34º - Funcionamento

1- O Conselho Administrativo reúne:

a) Ordinariamente, uma vez por mês;

b) Extraordinariamente, sempre que o Director o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de um dos restantes membros;

2- Das reuniões será lavrada uma acta, secretariada pelo Chefe dos Serviços Administrativos.

3- O mandato do Conselho Administrativo terá a duração de quatro anos;

4- Nas faltas ou impedimento do Director, este será substituído pelo Subdirector ou por um dos adjuntos que não tenham assento no Conselho Administrativo.

CAPÍTULO iii - COORDENAÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Artigo 35º - Coordenador de estabelecimento

1- A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar ou de uma escola integrada num agrupamento de escolas é assegurada por um coordenador.

2- Nos estabelecimentos em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham menos de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação de coordenador. Nestas situações, as funções de ligação entre o Director e o estabelecimento de ensino, serão asseguradas pelo representante de estabelecimento.
3- O Coordenador é designado pelo Director, de entre os professores em exercício efectivo de funções na escola ou estabelecimento de educação pré-escolar e, sempre que possível, entre professores titulares;

4- O mandato do Coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do Director;

5- O Coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do Director.

Artigo 36º - Competências

1- Coordenar as actividades educativas do estabelecimento de ensino em articulação com o Director;

2- Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que por este lhe forem delegadas;

3- Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos;

4- Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses locais e da autarquia nas actividades educativas;

5- Reunir mensalmente com a direcção executiva.

\CAPÍTULO iv - estruturas de orientação educativa e serviços especializados de apoio educativo

SECÇÃO I - ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO
Artigo 37º - Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica

1- São estruturas que colaboram com o Conselho Pedagógico e com o Director no sentido de assegurar a:

2- Articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e orientações curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do agrupamento de escolas;

3- A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupos de alunos;

4- A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso;

5- A avaliação de desempenho do pessoal docente. 
Artigo 38º - Normas comuns de funcionamento
1- Os departamentos curriculares são coordenados por professores titulares, designados pelo Director;

2- O mandato dos Coordenadores de Departamento tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do Director;

3- Os Coordenadores de Departamento podem ser exonerados a todo o tempo por despacho fundamentado do Director;

4- Nos primeiros 30 dias subsequentes ao início do mandato procede-se à elaboração/revisão do respectivo regimento interno, donde constam as respectivas regras de organização interna e de funcionamento (Dec. Reg. 10/99);

5- As reuniões só poderão ser realizadas fora das horas lectivas com excepção das reuniões de avaliação de final de período e deverão ser calendarizadas, com periodicidade mensal no início do ano lectivo.

6- Poderão sempre que a situação o justifique, ser realizadas reuniões extraordinárias, convocadas pelo coordenador, pelo presidente do conselho executivo, ou ainda por 2/3 dos seus membros. Estas deverão ser sempre convocadas individualmente, com pelo menos 48 horas de antecedência. 

7- A convocatória das reuniões e a respectiva ordem de trabalhos será afixada na sala de professores e/ou enviada por e-mail para os interessados

8- O registo de faltas e respectiva informação aos Serviços Administrativos será da responsabilidade do Coordenador em questão.

9- As faltas dadas a uma reunião equivalem a 2 tempos.

10- A duração das reuniões ordinárias ou extraordinárias não deverá exceder 3 horas, excepto por concordância de, pelo menos 2/3 dos seus membros. Não se tendo esgotado a ordem de trabalhos, os membros do Conselho avaliarão da necessidade de prolongar ou adiar a reunião.

11- As reuniões realizar-se-ão com o mínimo de 50% mais um, do total dos seus membros. 

Artigo 39º - Estruturas de Articulação e Gestão Curricular
39.1 - Departamentos Curriculares

Os Conselhos de Departamento reunirão de acordo com a seguinte estrutura:

a) Departamento do Pré-escolar; 

b) Departamento do 1º ciclo;

c) Departamento de Línguas Portuguesa (disciplinas de Língua Portuguesa, Inglês e Francês);
d) Departamento de Ciências Sociais e Humanas (disciplinas de História e Geografia de Portugal, História, Geografia, Educação Moral e Religiosa Católica ou de outra confissão);

e) Departamento de Matemática e Ciências Experimentais (disciplinas de Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Naturais, Físico-Química, Educação Tecnológica, Tecnologias de Informação e Comunicação, Electrotecnia e Comunicação e Tecnologia.) 
f) Departamento das Expressões (disciplinas de Educação Visual e Tecnológica, Educação Visual, Educação Musical, Educação Física e Educação Especial.)
39.2 - Competências dos Departamentos do pré-escolar e do 1º ciclo
1- Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional;

2- Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas;

3- Assegurar, de forma articulada com as outras estruturas de orientação educativa do Agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo;

4- Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão;

5- Elaborar propostas curriculares diversificadas em função da especificidade de grupos de alunos;

6- Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens;

7- Promover a articulação da prática pedagógica da educação pré-escolar com o 1º ciclo do ensino básico; 

8- Identificar necessidades de formação dos docentes;

9- Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto;
10- Propor a aquisição de material didáctico/audiovisual, bibliografia ou outro de natureza pedagógica;

11- Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com serviços especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;

12- Assegurar a concretização das decisões do Conselho Pedagógico e do Director;

13- Participam na elaboração e avaliação do Plano Anual de Actividades, tendo em vista a concretização do Projecto Educativo da Escola;

14- Proceder à aferição de critérios de avaliação dos alunos, garantindo a sua coerência e equidade;

15- Propor ao Conselho Pedagógico os manuais a adoptar;

16- Elaborar o seu regimento interno.
39.3 - Competências dos Coordenadores de Departamento - Pré-escolar e  1º ciclo
1- Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o departamento;

2- Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da escola ou do Agrupamento de escolas;

3- Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 

4- Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos;

5- Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do Agrupamento;

6- Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria da qualidade das práticas educativas;

7- Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do seu departamento e informar os docentes das decisões tomadas nas reuniões do Conselho Pedagógico;

8- Promover a adopção de critérios pedagógicos por ano de escolaridade, visando a uniformidade na avaliação dos alunos;

9- Convocar e coordenar as reuniões ordinárias do departamento;
10- Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.
39.4 - Competências dos Departamentos Curriculares dos 2º e 3º ciclos
1- Colaborar na construção do Projecto Educativo do Agrupamento;

2- Colaborar na elaboração e execução do plano de Formação dos Professores do Agrupamento, bem como do Plano Anual de Actividades;

3- Promover a cooperação entre os docentes, adequando o currículo aos interesses e necessidades específicas dos alunos;

4- Apoiar os professores em profissionalização;

5- Inventariar as necessidades em equipamento e material didáctico e promover a interdisciplinaridade, assim como o intercâmbio de recursos com outras escolas;

6- Planificar e programar as actividades lectivas e não lectivas;

7- Elaborar critérios de avaliação discente bem como pareceres sobre os programas, métodos e organização curricular;

8- Estabelecer critérios de avaliação comuns aos elementos do departamento curricular;

9- Elaborar ou rever o seu regimento, em Setembro, antes do início das aulas;

39.5 - Competências do Coordenador de Departamento do 2º e 3º ciclo
1- Representar os respectivos professores no Conselho Pedagógico e transmitir fielmente as posições do respectivo departamento;

2- Informar correctamente os professores do seu departamento das decisões do Conselho Pedagógico;

3- Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do Agrupamento de Escolas; 

4- Fomentar a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento de Escolas, com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;

5- Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o departamento curricular

6- Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos;

7- Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do Agrupamento de Escolas;

8- Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria da qualidade das práticas educativas;

9- Apresentar ao Conselho Executivo um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido;

10- No caso, de no Departamento, não existir um docente directamente responsável pelas instalações e material, o Coordenador deverá fazer o levantamento periódico do material indispensável à consecução dos conteúdos programáticos e fazer a requisição do mesmo na secretaria. As requisições de material serão feitas apenas pelo Coordenador;

11- Promover a articulação com outras estruturas ou serviços da escola, ou do Agrupamento de Escolas, com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica.

12- Em caso de ausência prolongada do Coordenador de Departamento o Director designará um novo coordenador, de entre os membros do departamento.
13 - Colaborar com as estruturas de formação na identificação das necessidades de formação dos professores do departamento.

14- O Coordenador é avaliador no processo de avaliação de desempenho dos membros do departamento e procede em cada ano escolar à recolha, através de registo normalizado, de todas as informações que forem relevantes para efeitos de avaliação de desempenho

15- Cabe ao coordenador/avaliador a realização da entrevista individual com os respectivos avaliados. Na ausência ou impedimento deste, a avaliação dos professores do departamento é assegurada pela comissão de coordenação da avaliação de desempenho.
16- O coordenador do departamento curricular ao efectuar a avaliação, pondera o envolvimento e a qualidade científico-pedagógica dos docentes, com base na apreciação dos seguintes parâmetros:
1- Preparação e organização das actividades lectivas

2- Realização das actividades lectivas

3- Relação pedagógica com os alunos

4- Processo de avaliação da aprendizagem dos alunos

17- O coordenador de departamento deve calendarizar a observação de três aulas leccionadas pelo docente, por ano lectivo, as quais devem corresponder cada uma a uma unidade didáctica.

18- O Coordenador participa na reunião conjunta dos avaliadores para atribuição da avaliação final.

19- O coordenador é avaliado pelo exercício da actividade lectiva e pelo exercício das funções de

  Professor titular avaliador.
39.6 – Representantes de Disciplina

Para coadjuvar os Coordenadores dos Departamentos Curriculares existem representantes de disciplina designados, anualmente, de entre os professores que fazem parte do grupo disciplinar, de acordo com os seguintes critérios:

a) Existência de três ou mais docentes no respectivo grupo disciplinar;

b) O representante de disciplina não pode ser da mesma disciplina do coordenador de departamento.

Dada a especificidade de cada grupo disciplinar, as competências do representante de disciplina constarão do Regimento Interno do Departamento a que pertencem.
Artigo 40º - Estruturas de organização das actividades da turma
40.1 - Coordenação de Turma 

1- Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
- pelos educadores de infância, na educação pré-escolar;

· pelos professores titulares das turmas, no 1º CEB.

- pelo conselho de turma no 2º e 3º CEB, com a seguinte constituição: 


- os professores da turma;



- dois representantes dos pais e encarregados de educação;



- um representante dos alunos, no caso do 3ºCEB

2- Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o Director designa um Director de Turma, de entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao quadro do respectivo agrupamento de escolas.

3- Nas reuniões de conselho de turma em que seja discutida em que seja discutida a avaliação individual dos alunos apenas participam os membros docentes.
4- Para o acompanhamento, em particular, do processo educativo de um grupo de alunos podem ser designados professores tutores.

40.2 - Coordenação de Turma na Educação Pré-Escolar
Compete aos educadores de infância:
1- Promover o desenvolvimento pessoal e social da criança com base em experiências de vida democrática numa perspectiva de educação para a cidadania;

2- Planificar as actividades tendo em conta o nível de desenvolvimento das crianças;

3- Promover as melhores condições de aprendizagem em articulação com a família;

4- Fomentar a inserção da criança em grupos sociais diversos, no respeito pela pluralidade das culturas, favorecendo uma progressiva consciência do seu papel como membro da sociedade;

5- Contribuir para a igualdade de oportunidades no acesso à escola e para o sucesso da aprendizagem;

6- Estimular o desenvolvimento global de cada criança, no respeito pelas suas características individuais, incutindo comportamentos que favoreçam aprendizagens significativas e diversificadas;

7- Desenvolver a Expressão e a Comunicação através da utilização de linguagens múltiplas como meios de relação, de informação, de sensibilização estética e de compreensão do mundo;

8- Despertar a curiosidade e o pensamento crítico;

9- Proporcionar a cada criança condições de bem-estar e de segurança, designadamente, no âmbito da saúde individual e colectiva;

10- Proceder à despistagem de inadaptações, deficiências e precocidades, promovendo a melhor orientação e encaminhamento da criança;

11- Incentivar a participação das famílias no processo educativo e estabelecer relações de efectiva colaboração com a comunidade.

40.3 - Coordenação de turma no ensino básico (art. 6º do Dec. Reg. 10/99)
Aos professores do 1ºCEB titulares de turma e ao conselho de turma nos 2º e 3º ciclos, compete:

1- Analisar a situação da turma e identificar características dos alunos a ter em conta no processo de ensino e aprendizagem e na elaboração do Projecto Curricular de Turma;

2- Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de aula;

3- Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem à sua superação;

4- Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

5- Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos;

6- Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto;

7- Preparar informação adequada a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos;
8- O disposto nos números anteriores não prejudica o exercício de outras competências que lhes estejam atribuídas na lei ou neste Regulamento Interno.
40.4 - Normas de funcionamento dos Conselhos de Turma
A - Convocatórias

a) As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Director com a antecedência mínima de 5 dias, sem prejuízo das actividades lectivas, sendo o calendário afixado na sala de Professores.

b) Os critérios de organização do calendário das reuniões ordinárias deverão ser definidas no início do ano lectivo pelo Conselho Pedagógico.

c) As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Director por sua iniciativa, ou sob proposta do próprio DT ou de pelo menos 2/3 dos professores da turma. Realizar-se-ão em dia e hora sem prejuízo das actividades lectivas. Os seus membros serão convocados individualmente com a antecedência mínima de 48 horas. 

d) O Conselho de Turma reúne-se no início do ano lectivo e, pelo menos, uma vez por período. Reúne-se extraordinariamente sempre que for necessário adequar o Projecto Curricular de Turma ou por outro motivo de natureza pedagógica ou disciplinar que o justifique.

B - Número mínimo de presenças 

As reuniões ordinárias ou extraordinárias só poderão realizar-se quando estiverem presentes 50% mais um dos docentes, salvaguardando-se as situações previstas na lei.

C - Secretariado

O secretário é designado pelo Director, sendo indicado o seu nome no respectivo calendário das reuniões. Na ausência do secretário, compete ao DT indicar o seu substituto de acordo com o Director.
A leitura e aprovação da acta serão feitas no final de cada reunião. A acta será entregue, após a reunião, pelo DT ao Director e disponibilizada no Site da Direcção de Turma, na plataforma Moodle.

Devem ficar registadas em acta e devidamente justificadas as seguintes situações:

a) Número de níveis inferiores a três, superior a 50%;

b) Descidas ou subidas acentuadas de aproveitamento;

c) Qualquer tomada de posição por parte de algum dos elementos do Conselho de Turma.

40.5 - Funções do Director de Turma
 Sem prejuízo das competências referidas no artigo 7º do Decreto Regulamentar 10/99, ao Director de Turma compete:

1- Estabelecer a ligação triangular Escola - Família - Meio;

2- Proceder à articulação, do Projecto Curricular de Turma e à emissão de parecer sobre a sua adequação pedagógica;

3- Acompanhar a progressão das actividades inerentes à concretização dos projectos;

4- Analisar, em colaboração com o Conselho de DT, os problemas de integração dos alunos na escola e no trabalho escolar bem como as relações interpessoais;

5- Dar execução às orientações do Conselho Pedagógico, propondo as alterações que a prática aconselha;

6- Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que dizem respeito à turma;

7- Incentivar as condições que conduzam à existência de um diálogo permanente com alunos, pais (ou Encarregados de Educação) e professores, tendo em vista a solução de dificuldades pessoais e escolares;

8- Providenciar para que sejam assegurados aos professores da turma os meios e documentos de trabalho necessários ao desempenho das actividades próprias da acção educativa; 

9- Informar os alunos e Encarregados de Educação sobre número de aulas previstas e dadas (Despacho nº 13 599/2006) e sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências definidas para cada disciplina/área disciplinar e áreas curriculares não disciplinares (Despacho Normativo 18/2006); 

10- Dar a conhecer, aos pais e encarregados de educação, o plano de recuperação, na primeira semana do 2º período (art. 2º, ponto 6 do Despacho Normativo Nº 50/2005)

11- Dar ao Director, ao Conselho de DT ou ao Conselho Pedagógico parecer sobre todas as questões que digam respeito à turma;

12- Coordenar e dirigir as reuniões dos Conselhos de Turma (ordinárias e extraordinárias);

13- Colaborar com a Acção Social Escolar;

14- Garantir aos Encarregados de Educação uma informação actualizada acerca da integração dos alunos na comunidade educativa, das actividades que frequentam, do aproveitamento escolar e da assiduidade.

15- Participar directa e activamente na constituição de turmas do ano lectivo seguinte. Na constituição das turmas do 5º Ano devem estar presentes os professores do 4º Ano e do 2º ciclo que venham a assumir as funções de Direcção de Turma dessas turmas. 

16- Apresentar ao Conselho Executivo um Relatório Crítico, anual, do trabalho desenvolvido.

Artigo 41º Outras estruturas de coordenação
41.1 - Conselho de Directores de Turma

41.1.1 - Competências do Conselho de Directores de Turma:
1- Dinamizar a execução das orientações do Conselho Pedagógico no sentido da formação psicopedagógica dos docentes;

2- Analisar as propostas dos Conselhos de Turma quanto à solução dos problemas de integração de docentes e discentes na vida escolar;

3- Preparar as recomendações e sugestões a apresentar ao Conselho Pedagógico;

4- Analisar as propostas do Conselho Pedagógico decorrentes das actividades do âmbito do Conselho de DT;
5- Propor ou analisar propostas de metodologia e orientação aos Conselhos de Turma.
41.1.2 - Coordenador dos Directores de Turma
1- O Conselho de Directores de Turma é coordenado por um coordenador designado pelo Director;
2- O mandato dos Coordenadores dos Directores de Turma tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do Director;
3- O Coordenadores dos Directores de Turma pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do Director;

4- As horas de redução da componente não lectiva para o Coordenador dos Directores de Turma estarão de acordo com os critérios estabelecidos em Conselho Pedagógico e com a legislação em vigor.

41.1.2.1 - Competências

1- Apoiar os DT, particularmente os menos experientes;

2- Informar os DT sobre todos os assuntos relacionados e inerentes à actividade do DT (documentação, reuniões, acções, etc.);

3- Coordenar os trabalhos para as reuniões dos Conselhos de Turma articulando estratégias e procedimentos;

4- Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Conselho que coordena, bem como os respectivos Projectos Curriculares de Turma;

5- Organizar o Dossier da Coordenação;

6- Dinamizar e coordenar as acções dos DT;

7- Definir critérios de orientação e condução de reuniões dos Conselhos de Turma, bem como das tarefas administrativas inerentes à função (preenchimento de fichas, pautas, etc.);

8- Promover a realização de acções que estimulem a interdisciplinaridade e a formação no âmbito do Conselhos de Turma;

9- Promover e coordenar reuniões com os Encarregados de Educação;

10- Estabelecer a ligação entre a Acção Social Escolar e os DT;

11- Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.

SECÇÃO II - Serviços Especializados de Apoio Educativo
Artigo 42º - Serviços Técnico-Pedagógicos

Os Serviços Técnicos - Pedagógicos destinam-se a promover a existência de condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua actividade com as estruturas de orientação educativa.

Constituem serviços especializados de apoio educativo:

a) Grupo de Educação Especial (Decreto-Lei 200/2007)

b) Apoios educativos

c) S.A.S.E. (Serviço de Acção Social Escolar)

d) Centro de Recursos Educativos/Biblioteca Escolar

42.1.1 – Composição
O grupo de Educação Especial é composto pelos docentes de educação especial.

42.1.2 - Representante

       O representante é designado pelo Director ( 75/ 2008)

42.1.4 - Competências do grupo de educação especial

a) Desencadear o processo de avaliação dos alunos referenciados para a educação especial, pelo órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas, procedendo ao envolvimento dos restantes intervenientes no processo educativo;

b) Promover a elaboração em equipa, de um relatório técnico – pedagógico, onde sejam identificadas as razões que determinam as necessidades educativas especiais do aluno e a sua tipologia (condições de saúde, doença ou incapacidade);

c) Elaborar o relatório técnico – pedagógico fazendo constar nele os resultados de avaliação obtidos por referência à Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), que servirão de base à elaboração do Programa Educativo Individual (PEI), no caso da avaliação feita ao aluno apontar para uma condição de necessidades educativas de carácter permanente;

d) Concluir a avaliação dos alunos referenciados para a educação especial com a aprovação do PEI pelo Presidente do Conselho Executivo, 60 dias após a referenciação;

e) Proceder em equipa à definição dos apoios especializados, das adequações do processo de ensino e aprendizagem e das tecnologias de apoio a providenciar para os alunos com necessidades educativas especiais de carácter permanente;

f) Proceder ao encaminhamento dos alunos para os apoios disponibilizados pela escola, que melhor se adeqúem á situação específica, quando, de acordo com a avaliação realizada, a situação das necessidades educativas não justificam a intervenção dos Serviços da Educação especial;

42.1.5 - Participação nas reuniões dos Conselhos de Turma

Sempre que os professores de Educação Especial estiverem presentes em reuniões de Conselhos de Turma que incluam alunos com Necessidades Educativas Especiais de Carácter Permanente e, simultaneamente, decorra outra em que o mesmo deva estar presente, devem ser libertados o mais breve possível.

42.2- Apoios Educativos (Despacho nº105/97 alterado pelo Despacho nº 10856/2005)

Os Apoios Educativos abrangem todo o sistema de educação e ensino não superior e desenvolvem-se com base na articulação dos recursos e nas actividades de apoio especializado existentes nas escolas, com vista à promoção de escola inclusiva.

A prestação dos apoios educativos visa, no quadro do desenvolvimento dos projectos educativos do agrupamento e das escolas, designadamente:

a) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo dos alunos, fomentando respostas pedagógicas diversificadas e adequadas às suas necessidades específicas e ao seu desenvolvimento global;

b) Promover a existência de condições nas escolas para a inclusão socioeducativa dos alunos com necessidades educativas especiais;

c) Colaborar na promoção da qualidade educativa, no âmbito da orientação educativa, interculturalidade, saúde escolar e melhoria do ambiente educativo;

d) Articular as respostas a necessidades educativas com recursos existentes noutras estruturas e serviços, nomeadamente na área da saúde, segurança social, qualificação profissional e do emprego, autarquias e entidades particulares e não governamentais.

CAPÍTULO v - PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EDUCATIVA

SECÇÃO I - ALUNOS
Artigo 43º - Participação dos alunos na vida da escola

O direito à participação dos alunos na vida da escola processa-se de acordo com o disposto na Leis de Bases do Sistema Educativo e concretiza-se através dos delegados de turma, da assembleia de delegados de turma e das assembleias de alunos.

Artigo 44º - Direitos dos alunos 

1- Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas;
2- Usufruir de ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética;
3- Ter um ensino com qualidade científica e pedagógica, actualizado e orientado para a formação integral do aluno, futuro cidadão interveniente e responsável, conhecedor dos seus direitos e deveres na sociedade democrática;

4- Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade;
5- Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;

6- Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido;
7- Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres;
8- Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa;
9- Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral;

10- Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares;

11- Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar;

12- Recorrer ao Professor Titular de Turma/DT e/ou ao Director sempre que tenha algum problema de estudo ou de relacionamento;

13- Ser informado pelos professores, nomeadamente pelo DT, sobre as diversas áreas de estudo e respectivas disciplinas de formação profissional, bem como dos sectores profissionais a que dão acesso;

14- Ser informado sobre toda a documentação que lhe diga respeito e sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao Projecto Educativo do Agrupamento;

15- Utilizar todos os serviços existentes na Escola, cumprindo as respectivas normas de funcionamento;

16- Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe permitam superar ou compensar carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem;
17- Beneficiar de outros apoios específicos necessários às suas necessidades escolares ou aprendizagens através dos serviços especializados de apoio educativo;

18- Eleger e ser eleito para órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da escola;

19- Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, directores de turma e órgão de administração e gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse;
20- Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e hetero-avaliação;

21- Participar na elaboração do regulamento interno da escola, conhecê-lo e ser informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência e, em geral sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo;
Artigo 45º - Deveres dos alunos 

1- Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento interno de mesma;
2- Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;

3- Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares;
4- Seguir as instruções dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem;

5- Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa;

6- Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;

7- Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente;

8- Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os alunos;

9- Comparecer com o material necessário para o normal funcionamento dos trabalhos na actividade escolar;

10- Manter devidamente organizados e actualizados os seus instrumentos pessoais de trabalho, particularmente o caderno diário, respeitando as orientações dadas por cada professor;

11- Trazer sempre consigo e em bom estado de conservação, a caderneta do aluno e o cartão de identificação escolar;

12- Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas pela escola, bem como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos;

13- Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliários e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos;

14- Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa;

15- Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa;

16- Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos;

17- Não perturbar o normal funcionamento das outras aulas;

18- Não usar os corredores do 2º piso da Escola Básica Padre Vítor Melícias, salvo enquanto aguardam a chegada do professor;

19- Realizar as tarefas escolares propostas pelos professores;

20- Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração;
21- Na sala de aula não é permitido comer, beber ou mastigar pastilha elástica, nem usar bonés, gorros ou chapéus;

22- Permanecer na Escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do Encarregado de Educação ou do Conselho Executivo;

23- Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabacos e bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas;
24- Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou morais ao aluno ou a terceiros;

25- O responsável por qualquer dano causado no material e/ou instalações escolares tem de assumir a responsabilidade pela necessária reparação ou substituição dos bens danificados no prazo de 15 dias úteis;

26- Caberá a cada aluno a responsabilidade de comunicar de imediato ao professor ou aos auxiliares de acção educativa, caso detecte, qualquer dano causado no material e/ou instalações escolares.
Artigo 46º - Assiduidade

46.1 - Frequência e assiduidade
1- Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, os alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade;

2- Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis em conjunto com os seus educandos pelo dever de frequência e de assiduidade;

3- O dever de assiduidade implica para o aluno, quer a presença na sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e comportamento adequados, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem;
4- A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, com registo desse facto no suporte para o efeito;

5- As faltas são reportadas a tempos de 45 minutos cada (uma aula de 90 minutos em que o aluno esteja ausente corresponde a duas faltas de presença);

6- As faltas resultantes do facto de um aluno não se fazer acompanhar do material necessário às actividades escolares são registadas em suporte próprio e contam para efeitos de avaliação.
46.2 - Faltas Justificadas 
São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos:

1- Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a cinco dias úteis;

2- Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente;

3- Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos;

4- Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior;

5- Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas;

6- Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;

7- Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria dessa religião;

8- Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em vigor;

9- Participação em actividades associativas, nos termos da lei;
10- Cumprimento de obrigações legais;
11- Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de turma ou pelo professor titular.

46.3 – Justificação de faltas

1- As faltas devem ser justificadas pelos Encarregados de Educação ao DT / Professor Titular de Turma / Educador de Infância, através da caderneta dos alunos (quando existente), até três dias úteis após a sua ocorrência.

2- A não apresentação ou a não-aceitação de uma justificação deverá ser comunicada ao encarregado de educação, no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito.

46.4 - Faltas injustificadas

São consideradas injustificadas as faltas:
1- Não justificadas pelos Encarregados de Educação;
2- Quando a justificação é entregue fora do prazo legal ou não tenha sido aceite;
3- Por falta disciplinar, resultantes de comportamento incorrecto por parte do aluno (com ou sem ordem de saída da sala de aula), às quais deverão corresponder obrigatoriamente participações por escrito ao DT;
4- Resultantes de faltas intercalarem de alunos que permanecem no interior da escola, ou que saindo devidamente autorizado para o exterior, excedam reconhecidamente o tempo razoável para a saída;
46.5 – Excesso grave de faltas
1- Quando for atingido o número de faltas correspondentes a duas semanas no 1º ciclo, ou o dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina nos 2º e 3º ciclos, o professor titular ou o director de turma convocam os encarregados de educação, pelo meio mais expedito, com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento escolar;

2- Caso se revele impraticável o referido na alínea anterior, por motivos não imputáveis à escola, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deverá ser informada do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique.
46.6 - Efeitos das faltas 

1- Verificada a existência de faltas, a escola pode promover a aplicação da medida ou medidas correctivas que se mostrem adequadas (ou outras definidas no regulamento interno).
2- Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja um número total de faltas correspondentes a três semanas no 1º ciclo, ou ao triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 2º e 3º ciclos, ou, tratando-se, exclusivamente de faltas injustificadas, duas semanas no 1º ciclo ou o dobro dos tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 2º e 3º ciclos, deve realizar logo que avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas, uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite, competindo ao conselho pedagógico fixar os termos dessa realização.

3- Quando o aluno não obtém aprovação na prova referida no número anterior, o conselho de turma pondera a justificação ou injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o momento em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso os resultados nas restantes disciplinas, podendo determinar:

a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização de uma nova prova;


b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o ensino básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano de escolaridade;


c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual consiste na impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo em curso, a disciplina ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na referida prova.
4- Com a aprovação do aluno na prova prevista no número 2 ou naquela a que se refere a alínea a) do nº 3, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal, sem prejuízo do que vier a ser decidido pela escola, em termos estritamente administrativos, relativamente ao número de faltas consideradas justificadas.

5- A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação prevista no número 2 ou àquela a que se refere a alínea a) do número 3, quando não justificada no prazo máximo de três dia úteis, determina a sua retenção ou exclusão (tal como previsto nas alíneas b) e c) do número 3).
Artigo 47º - Disciplina 

47.1 – Infracção disciplinar
A violação pelo aluno de algum dos deveres previsto na lei 30/2002, com a alteração introduzida pela lei nº 3/2008, no art. 15º ou no regulamento interno, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção disciplinar, passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória.
47.2 – Medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias
47.2.1 – Finalidades 

1- Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da autoridade e segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e, de acordo com as suas funções, dos demais funcionários, visando ainda o normal prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.

2- As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente finalidades punitivas.

3- As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos das sua educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projecto educativo.

47.2.2 – Determinação da medida disciplinar

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser tido em consideração:

1- a gravidade do incumprimento do dever violado;

2- a idade do aluno;

3- o grau de culpa;

4- o seu aproveitamento escolar anterior;

5- o meio familiar e social em que o mesmo se insere;

6- os seus antecedentes disciplinares;

7- todas as demais circunstâncias em que a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor.
47.2.3 – Medidas Correctivas
1- As medidas correctivas assumem uma natureza eminentemente cautelar.

2- São medidas correctivas as seguintes: 
a) Ordem de saída da sala de aula:

· Implica a permanência do aluno na escola;
· Compete ao professor determinar o período de tempo, durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se haverá ou não marcação de falta e quais as actividades, se for caso disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. 
b) Realização de tarefas e actividades de integração na escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola. 
c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas. Esta medida não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo. 
d) A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas b), c) e d) é comunicada aos encarregados de educação.
47.2.4 – Medidas disciplinarem sancionatórias
1- As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal comportamento se traduz, ser participada pelo professor ou funcionário que a presenciou ou dela teve conhecimento, de imediato, ao respectivo director de turma, para efeitos de posterior comunicação ao presidente do órgão de gestão.

2- São medidas disciplinares sancionatórias:
a) Repreensão registada. 

· A sua aplicação é da competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou do presidente do órgão de gestão, nas restantes situações.
· É averbada no respectivo processo individual do aluno, com a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão.

b) Suspensão da escola até 10 dias úteis. 
· É precedida da audição em auto do aluno visado, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por eles violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o presidente do órgão de gestão, que pode, previamente ouvir o conselho de turma.
· Compete ao presidente do órgão de gestão, ouvidos os pais ou encarregados de educação, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida será executada, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar acordos com entidades públicas ou privadas.

· Na impossibilidade dos pais ou encarregados de educação do aluno poderem participar na audição, a associação de pais e encarregados de educação, caso exista, deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo.

· Os efeitos decorrentes da aplicação desta medida disciplinar sancionatória, no que respeita à assiduidade e avaliação do aluno são determinados pela escola.

c) A transferência de escola. 
· Reporta-se à prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa.
· Apenas é aplicada a alunos de idade não inferior a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, servida de transporte público ou escolar.

47.3 – Cumulação de medidas disciplinares

1- A aplicação das medidas correctivas é cumulável entre si.

2- A aplicação de uma ou mais medidas correctivas é cumulável apenas com a aplicação de uma medida disciplinar sancionatória.

3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória.

Artigo 48º - Realização de reuniões de turma

Os alunos podem reunir-se em assembleia de turma ou em assembleia de delegados de turma sempre que haja motivo para a realização das mesmas.
Artigo 49º - Reconhecimento à valorização e ao mérito

De acordo com o Projecto Educativo, a transmissão de valores e atitudes que engrandeçam as qualidades humanas dos nossos alunos assume primordial importância. Assim, numa tentativa de envolvimento de todos os alunos na vida escolar, o desenvolvimento de valores relacionados com valorização da escola deve ser incrementado e enaltecido. 

Sem descuidar estratégias que promovam a motivação dos alunos mais afastados da vida escolar e tentando referenciar e reforçar comportamentos positivos, a verdadeira inclusão passará também por distinguir aqueles alunos que, ao longo do ano e por mérito próprio, adquiriram com rigor e empenho as Competências Essenciais de cada ano de escolaridade, bem como aqueles que se evidenciaram por boas prestações desportivas em representação da nossa escola. Assim, o Agrupamento de Escolas decidiu reconhecer e valorizar o mérito a dois níveis:

- DIPLOMA DE MÉRITO ACADÉMICO

O Conselho de Turma de Avaliação, que se realiza no final do ano lectivo deverá verificar se há alunos na turma que cumpram os seguintes requisitos:

- O aluno deverá ter uma média de 4,50 (não são permitidos arredondamentos) nos níveis finais das diversas disciplinas (independentemente do número de níveis a que foi avaliado);

- Não deverá ter nenhum registo de Não Satisfaz nas Áreas Curriculares Não Disciplinares;

- Deverá simultaneamente existir uma ausência de registos escritos de atitudes (individuais e sociais) não adequadas ao contexto escolar;
- DIPLOMA DE MÉRITO DESPORTIVO

No caso do Diploma de Mérito Desportivo, o processo partirá de uma proposta do professor/departamento de Educação Física e carecerá de ratificação do Director de Turma e do Conselho Executivo.

- É atribuído no âmbito de actividades de complemento curricular ou extra curriculares de tipo desportivo, como sejam o Desporto Escolar ou outras actividades em que a Escola participe. 

- O aluno proposto deve ter alcançado resultados (classificação nos três primeiros lugares) que dignifiquem e divulguem a nossa escola junto de outras comunidades de nível regional (DREL) ou nacional;

- Não deverá ter nenhum registo de Não Satisfaz nas Áreas Curriculares Não Disciplinares;

- Deverá simultaneamente existir uma ausência de registos escritos de atitudes (individuais e sociais) não adequadas ao contexto escolar.
SECÇÃO II - PESSOAL DOCENTE 
Artigo 50º - Serviço docente

São garantidos aos professores os direitos e deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da administração pública.

Artigo 51º - Direitos do Pessoal Docente
1- São direitos específicos dos professores, aqueles que decorrem do exercício da função docente e estão previstos nos artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do ECD:

a) Direito de participação no processo educativo;

b) Direito à formação e informação com vista ao exercício da função educativa;

c) Direito ao apoio técnico, material e documental;

d) Direito à segurança na actividade profissional;

e) Direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e demais membros da comunidade educativa

f) Direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de educação dos alunos

2- Participarem na vida escolar;

3- Não serem interrompidos durante o tempo lectivo, salvo em situações devidamente justificadas (exemplo: circular interna, assunto urgente);
4- Participarem nas acções de formação que o agrupamento promova, bem como em quaisquer outras;
5- Receberem mensalmente o recibo de vencimento, podendo solicitar na Secretaria informações e esclarecimentos sobre o mesmo;
6- Terem acesso a toda a informação relativa a legislação e documentação que diga respeito ao ensino e à sua actuação profissional e faltas (através da publicação mensal de um mapa das mesmas);
7- Intervir e dinamizar as propostas de actividade dos órgãos de gestão, pelas vias legalmente instituídas;
8- Participar na elaboração e concretização do Regulamento Interno, Plano Anual de Actividades, Projecto Educativo, Projecto Curricular de Agrupamento e Projectos Curriculares de Turma;
9- Na distribuição de serviço, no início de cada ano lectivo, deverá ser privilegiada a continuidade pedagógica, na atribuição das turmas e disciplinas a leccionar pelos docentes; 
10- Eleger e ser eleito para cargos e órgãos colegiais do agrupamento.
Artigo 52º - Deveres do Pessoal Docente

1- O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da administração pública.
2- Os deveres profissionais dos professores decorrem do exercício da função docente e são os previstos no nº2 do artigo 10º de ECD.
52.1 – Deveres para com os alunos

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e descriminação;
b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade;

c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das aprendizagens de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo à diversidade dos seus conhecimentos e aptidões;

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adoptando estratégias de diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades individuais dos alunos;

e) Assegurar o cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor;
f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de rigor, isenção e objectividade na sua correcção e classificação;

g) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção;

h) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar;

i) Colaborar na prevenção e detecção de situações de riso social, se necessário participando-as às entidades competentes;

j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias.

52.2 – Deveres para com a escola e os outros docentes

a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direcção executiva e as estruturas de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu bom funcionamento;
b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projectos educativos e planos de actividades e observar as orientações do órgão de direcção executiva e das estruturas de gestão pedagógica;

c) Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e propor medidas de melhoramento e remodelação;

d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional;

e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os métodos pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles que se encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu exercício profissional;

f) Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual ou colectivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo dos alunos;

g) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho;

h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias à instituição escolar.

52.3 – Deveres para com os encarregados de educação

a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabelecer com eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da responsabilidade pela educação e formação integral dos alunos;
b) Promover a participação activa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar dos alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no processo de aprendizagem;

c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na actividade da escola, no sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os alunos;

d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como sobre quaisquer outros elementos relevantes para a educação;

e) Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para os pais ou encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com vista à prestação de um apoio adequado aos alunos.

52.4 – Deveres específicos 

a) Trabalhar com espírito criativo e competência para que a escola, em abertura, constitua um pólo de valorização sociocultural e profissional do meio onde está inserida;
b) Interessar-se pela sua formação quer pedagógico-didáctico quer técnico-científica;
c) Ser pontual e comparecer na sala de aula de modo a ser o primeiro a entrar e o último a sair. Ainda que em atraso e com falta, o professor pode, se assim o desejar, ocupar o tempo lectivo;
d) Não se ausentar da sala de aula a não ser por motivo imperioso e justificado;
e) Evitar a saída de alunos da sala de aula a não ser em caso de força maior;
f)      Registar em folha própria, as datas dos testes de avaliação, procurando evitar sobreposições de mais de um teste por dia;

g) Não permitir comentários dos alunos, sobre a actuação pedagógico-didáctica de outros professores, pelo que isso implica desautorização e é contrário às boas normas deontológicas;
h) Preencher as requisições de trabalhos de Reprografia com 48 horas de antecedência;
i)      Intervir, sempre que assista a comportamentos de desrespeito pelas normas do Regulamento Interno;
j)      Requisitar, atempadamente, o material audiovisual necessário para as suas aulas através da plataforma Moodle;
k) Comunicar, por escrito, através da plataforma Moodle, quaisquer anomalias verificadas no equipamento audiovisual;
l)      Não utilizar o telemóvel nas salas de aula, reuniões e em serviço oficial;

m) Solicitar a autorização ao Director para qualquer alteração de horário ou permuta que pretenda efectuar;

n) Repor a arrumação inicial das salas caso altere a disposição das mesas;

o) Verificar as condições de higiene e arrumação da sala, antes de sair, solicitando sempre a colaboração dos alunos. O quadro deve ficar apagado e a sala fechada à chave;

p) Sempre que o professor tome conhecimento da falta(s) de aluno(s) na sua sala de aula e que este(s) se encontre(m) nas instalações escolares, deverá, solicitar ao auxiliar de acção educativa que o(s) conduza à aula, ou ao gabinete do Director;

q) Aceitar qualquer cargo de eleição ou designação que legalmente lhe seja atribuído pelo Director e desempenhá-lo com zelo;

r)     Usar de respeito e correcção, moral e cívica, para com todos os elementos da comunidade escolar;

s) Cumprir com assiduidade e pontualidade o horário que lhe for atribuído;

t)      Comparecer nas reuniões para que seja convocado e tomar parte nos respectivos trabalhos, nos termos regulamentares;

u) Zelar pela conservação do material escolar, verificando o seu estado;

v) Declarar, na última reunião de departamento do ano lectivo, as matérias do programa leccionadas, ficando tal declaração exarada em acta;

w) Resolver casos pontuais de indisciplina dentro do seu próprio tempo lectivo;

x) Informar por escrito o DT de qualquer ocorrência relacionada com questões de carácter disciplinar;

y) Cumprir integralmente o tempo destinado à aula;

z) Registar, em suporte próprio, o sumário de cada lição e as faltas dadas pelos alunos no tempo lectivo fixado no seu horário;

aa) Informar o respectivo DT, com a periodicidade determinada em Conselho Pedagógico e sempre que solicitado, acerca do aproveitamento e do comportamento dos alunos;

ab) O professor deverá ter o registo contínuo dos vários trabalhos elaborados pelos alunos e poderá realizar, pelo menos, um exercício de avaliação sumativa por período;

ac) Entregar aos seus alunos os exercícios e testes de avaliação formativa ou sumativa, devidamente corrigidos e classificados; 

Artigo 53º - Faltas
Todas as questões relacionadas com faltas e sua justificação regem-se pela legislação em vigor.
A justificação das faltas deve ser feita através de impresso próprio, e colocado na caixa destinada a esse fim. A entrega desta justificação, tem como prazo limite o dia seguinte à falta.

A apresentação do atestado médico deve ser feita no prazo legal de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia da falta e, no momento de regresso ao serviço, deverá ser preenchido e entregue na Secretaria um impresso próprio de retorno, que deverá igualmente ser preenchido no termo das férias ou de qualquer outra licença.

Artigo 54º - Substituição de curta duração 

Na Educação Pré-Escolar e no 1º CEB, entende-se por ausência de curta duração a que não for superior a 5 dias lectivos. As actividades educativas de acompanhamento dos alunos, destinadas a suprir as ausências de curta duração serão facultadas pelos Docentes não titulares de turma que se encontrem abrangidos pelas diversas situações (Desp.Conj. 105/97, Art. 121 ECD, Portaria 296/99).

No 2º e 3º CEB, a referida ausência de curta duração não pode ser superior a 10 dias lectivos.

Com base na diversidade das experiências vividas na escola, as actividades a desenvolver nessas substituições podem revestir, designadamente, as seguintes modalidades:

a) Realização de actividades curriculares do âmbito da disciplina em falta, a partir do plano de aula deixado pelo professor ausente;

b) Actividades de enriquecimento e complemento curricular, que possibilitem a ocupação educativa dos alunos:

c) Actividades lúdicas de consolidação de conteúdos programáticos;

d) Actividades de uso de tecnologias de informação e comunicação;

e) Leitura recreativa e/ou orientada;

f) Actividades físicas e desportivas orientadas;

g) Actividades oficinais, musicais e teatrais.

Para a realização das actividades preconizadas, os docentes poderão dispor, nomeadamente, dos seguintes recursos:

1. Material elaborado pelos departamentos disciplinares

2. Biblioteca da escola;

3. Espaços exteriores;

4. Sala de aula.
Os docentes que assegurem as aulas de substituição de curta duração, registam no sumário da turma as actividades realizadas e as faltas dos alunos durante esse(s) tempo(s) lectivo(s).
SECCÇÃO III - PESSOAL NÃO DOCENTE
Artigo 55º - Pessoal Não docente

O pessoal não docente integra o conjunto de funcionários e agentes que, no âmbito das respectivas funções, contribuem para apoiar a organização e a gestão, bem como a actividade socioeducativo das escolas, incluindo os serviços especializados de apoio socioeducativo. 

São garantidos ao pessoal não docente os direitos e deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da administração pública.

Artigo 56º - Direitos do Pessoal Não Docente

1- Ser respeitado na sua integridade pessoal, moral e profissional;

2- Ser auscultado sobre problemas inerentes à sua actividade profissional;

3- A faltar por motivo devidamente justificado e enquadrado na lei;

4- Ser informado pelos órgãos de gestão, de todos os problemas da escola e da profissão, bem como da legislação que lhes diga respeito;

5- Dispor de condições de trabalho, designadamente de serviços e estruturas de apoio, de instalações e equipamentos;

6- Participar na vida sindical, de acordo com o estabelecido legalmente;

7- Receber, mensalmente o recibo de vencimento, podendo solicitar na Secretaria da escola informações e esclarecimentos sobre o mesmo;

8- Ter o direito à segurança na actividade profissional e em tudo que corresponda ainda à penalização da prática de ofensa corporal, moral ou outra violência sobre o Auxiliar da Acção Educativa no exercício das suas funções ou por causa destas;

9- Ter acesso a formação, sem prejuízo do normal funcionamento do serviço.

Artigo 57º - Deveres do Pessoal Não Docente

O pessoal não docente está sujeito aos deveres gerais dos trabalhadores previstos no Código de Trabalho e na Lei nº 23/2004, de 23 de Junho, e ainda os seguintes deveres especiais:

1- Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança das crianças e alunos;

2- Contribuir para a correcta organização dos estabelecimentos de educação ou de ensino e assegurar a realização e o desenvolvimento regular das actividades nele prosseguidas;

3- Colaborar activamente com todos os intervenientes no processo educativo;

4- Zelar pela preservação das instalações e equipamento escolares e propor medidas de melhoramento dos mesmos, cooperando activamente com o Director do agrupamento de escolas na prossecução desses objectivos;

5- Participar em acções de formação, nos termos da lei e empenhar-se no sucesso das mesmas;

6- Cooperar com os restantes intervenientes do processo educativo na detecção de situações que exijam correcção ou intervenção urgente, identificadas no âmbito do exercício continuado das respectivas funções;

7- Respeitar, no âmbito do dever e sigilo profissional, a natureza confidencial da informação relativa às crianças, alunos e respectivos familiares e encarregados de educação;

8- Respeitar as diferenças culturais de todos os membros da comunidade escolar.

57.1 – Auxiliares de Acção Educativa

1- São ainda deveres específicos dos auxiliares de acção educativa deste agrupamento de escolas, os seguintes:

2- Ser assíduo e pontual;

3- É aconselhável o uso do uniforme adoptado pela escola (auxiliares de acção educativa), devendo trazer a placa identificativa, com o seu nome colocada no peito;

4- Permanecer nos locais que lhes estão destinados, não os abandonando a não ser por razões imperiosas e de uma forma temporária e providenciando junto do seu superior hierárquico a sua substituição;

5- Zelar pela manutenção das regras de convivência social dentro e fora da escola, resolvendo as dificuldades dos alunos com compreensão tendo sempre em atenção que constituem eles próprios um exemplo de compostura e dignidade e um importantíssimo referente para a actuação dos alunos;

6- Não ter qualquer reacção menos correcta, perante atitudes e comportamento menos dignos da parte dos alunos ou um qualquer caso de desobediência às instruções dadas. Em tal caso anunciar, por escrito, preferencialmente ao DT ou, em última instância, ao Director;

7- Exercer permanente vigilância sobre os alunos não ocupados em actividades escolares, evitando que:

a) Perturbem o normal funcionamento das aulas;

b) Danifiquem instalações, árvores, etc;
c) Pratiquem jogos, brincadeiras ou actividades similares que façam perigar a sua integridade física e a dos outros;

d) Abandonem extemporaneamente e sem prévia autorização dos pais o recinto escolar.

8- Comunicar ao seu superior hierárquico qualquer anomalia verificada;

9- Impedir a entrada de estranhos na escola (à excepção dos Encarregados de Educação, fornecedores do bufete e cantina, e todos os intervenientes directos no processo educativo e que façam parte da escola, desde que devidamente identificados);

10- Cumprir da melhor forma as suas tarefas específicas, nomeadamente a limpeza das salas, átrios, corredores, escadas e de todo o recinto escolar;

11- Prestar assistência às aulas sempre que solicitado pelos docentes;
12- Manter a disciplina nos corredores e outros locais junto a salas de aula, zelando assim pela não perturbação das mesmas;

13- Divulgar, pelas salas, de preferência no início ou no fim da aula, as informações ou ordens de serviço imanadas do Director;

14- Primar pela assiduidade e pontualidade no cumprimento das suas funções;

15- Prestar com prioridade toda a ajuda a alunos indispostos ou doentes, providenciando para que tenham a devida assistência médica e, em caso de necessidade, acompanhar o aluno a unidades hospitalares;

16- Assegurar a abertura e o fecho de portas e de janelas, bem como desligar os quadros da luz e comunicar eventuais avarias na escola;
17- Cumprir e fazer cumprir o regulamento interno por parte dos alunos.

57.2 – Pessoal Administrativo

1- São ainda deveres específicos do pessoal administrativo os seguintes:
2- Ser assíduo e pontual;

3- Proceder com correcção, imparcialidade, responsabilidade, competência e integridade para com todos os membros da comunidade escolar
;

4- Atender e informar correctamente todo e qualquer pedido de esclarecimento que lhes seja solicitado e que se insira no âmbito das suas atribuições;

5- Adquirir, nos termos da lei, e depois de autorizados pelo Director, os materiais, equipamentos e serviços requisitados pelos diversos sectores;

6- Expor, em lugar público, normas para o preenchimento de documentos;

7- Afixar, regularmente, o mapa de faltas do corpo docente e não docente;

8- Usar de especial sensibilidade no tratamento de questões de natureza económica e social dos alunos, e que se prendam com o correcto desempenho de funções;

9- Manter sob sua guarda a correspondência da comunidade escolar;

10- Manter inviolável a correspondência que não seja oficial;

11- Manter dossiers com legislação e normas aplicadas ao processo educativo e aos seus agentes de forma a serem consultados fácil e rapidamente;

12- Cumprir todas as disposições previstas na lei para o funcionamento dos serviços;

13- Manter actualizada toda a contabilidade do Agrupamento, procedendo diariamente ao seu registo, no que concerne ao controlo orçamental, processamento de vencimentos e outros abonos a todos os funcionários da Escola;

14- Cumprir e fazer cumprir o regulamento interno por parte dos alunos.

57.3 - Incentivos e Penalizações

Porque a escola tem de funcionar de forma a poder corresponder às necessidades de propiciar uma educação e uma sociabilização de acordo com os objectivos do Plano Educativo, sempre que algum funcionário não cumpre adequadamente com as funções que lhe são atribuídas, está a sobrecarregar os colegas cumpridores, ou a inviabilizar o bom funcionamento da escola. 

Os funcionários não cumpridores, se persistirem em atitudes não cooperantes, serão alvo de um procedimento disciplinar de acordo com o Decreto-Lei 24/84.
SECÇÃO IV - PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
Artigo 58º - Direitos dos Pais e Encarregados de Educação

Para além do referido nos artigos 40º e 41º, RAAG, anexo ao DL-115-A/98, são direitos dos pais e encarregados de educação:
a) Ter acesso ou informações no que se refere a:

1. Regulamento Interno e Projecto Educativo;

2. Horário de atendimento pelo DT, professor titular ou educador de infância;

3. Integração do seu educando, na comunidade escolar;

4. Aproveitamento escolar, assiduidade e comportamento escolar do seu educando;

5. Participação em actividades de complemento curricular, quando solicitados;

6. Medidas propostas nos planos de recuperação, acompanhamento e desenvolvimento
;

7. Propostas de acompanhamento a nível psicológico e de assistência social;

8. Proposta de integração em regime educativo especial
;
b) Ter um local adequado, na Escola, para atendimento por parte do DT, professor titular ou educador de infância;

c) Ter garantia de sigilo, por parte do DT/Professor Titular/ Educador, em relação a assuntos de natureza particular, assim considerado pelo Encarregado de Educação;

d) Tomar conhecimento das aulas previstas e dadas assim como dos conteúdos programados e leccionados em cada disciplina
;
e) Dar parecer sobre a proposta de retenção repetida do seu educando
;
f) Apresentar pedido de revisão da decisão de avaliação, do seu educando ao Conselho Executivo, no 3º período, no prazo de 3 dias úteis, a contar da data de entrega das fichas de registo de avaliação no 1º CEB ou da afixação das pautas no 2º e 3º CEB.

Artigo 59º - Deveres dos Pais e Encarregados de Educação
1- Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos.

2- Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e encarregados de educação, em especial:

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando;

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar;

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de assiduidade, de correcto comportamento e de empenho no processo de aprendizagem;
d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento interno da escola e participar na vida da escola;

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos;

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados;

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade;

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que participam na vida da escola;

i) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado;

k) Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral.
3- Responsabilizar-se por danos físicos e materiais que o seu educando possa realizar no espaço escolar, desde que este seja integral e/ou parcialmente considerado culpado;
4- Justificar as faltas dentro do prazo legal;
5- Verificar o material, a realização dos trabalhos de casa e as fichas de avaliação entregues ao aluno;
SECÇÃO V - AUTARQUIA
Artigo 60º - Direitos e deveres da Autarquia

60.1 – Junta de Freguesia

a) Fornecer o material de limpeza e de expediente aos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º CEB;

b) Gerir, conservar e reparar os estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino básico;

60.2 – Câmara Municipal

a) Dar parecer favorável à criação de agrupamentos de escolas
;
b) Assegurar a construção, manutenção e conservação das instalações dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico, bem como o fornecimento do equipamento e material didáctico e a prestação dos apoios socioeducativos aos mesmos níveis
;
c) Deliberar em matéria de acção social escolar, nomeadamente no que respeita a alimentação, transporte e atribuição de auxílios económicos
;
d) Apoiar ou comparticipar no apoio à acção social escolar e às actividades complementares no âmbito do Projecto Educativo
;
e) Organizar e gerir os transportes escolares
.

CAPÍTULO vi - OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS E RESPECTIVO  FUNCIONAMENTO
Artigo 61º - Associação de Pais

A Associação de pais, enquanto associação, rege-se por estatuto próprio.

61.1 – Direitos da Associação de Pais

a) Fazer-se representar no Conselho Pedagógico e no Conselho Geral;

b) Manifestar a sua opinião em assuntos directamente relacionados com os alunos; 

c) Colocar problemas ou inquietações de âmbito educacional;

d) Envolver-se e participar, sempre que desejar, nas actividades de complemento curricular.

e) Propor actividades de complemento curricular;

f) Tomar conhecimento do Projecto Educativo e Projectos Curriculares;

g) Distribuir documentação de interesse da associação de pais e afixá-la em locais destinados para o efeito;

h) Beneficiar de apoio documental a facultar pela escola -sede do agrupamento;

i) Reunir com os órgãos de gestão para acompanhar a participação dos pais nas actividades da escola

j) Conhecer o Regulamento Interno da Escola.

61.2. Deveres da Associação de Pais

a) Informar-se acerca do funcionamento geral do agrupamento;

b) Fazer-se representar em Conselho Pedagógico e no Conselho Geral;
c) Fazer-se representar em outros órgãos escolares, para os quais seja solicitado (concretamente, Conselhos de Turma Disciplinares);

d)  Fornecer, com precisão, as informações transmitidas em Conselho Pedagógico que estejam directamente relacionadas com alunos, Encarregados de Educação e Pais.

e) Conhecer o Regulamento Interno da Escola, subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos.
Artigo 62º - Cantinas / Refeitórios

    O horário de funcionamento é entre as 12h e as 14h de 2ª a 6ª Feira, servindo a população escolar da Escola Básica Integrada Padre Vítor Melícias. Outras escolas e instituições poderão usar o refeitório de acordo com regras e condições a definir caso a caso. 

    Neste espaço devem ser cumpridas as normas existentes e respeitadas as regras de bom comportamento e civismo, de modo que as refeições decorram com a necessária tranquilidade.

O refeitório funciona em regime de “Self-Service” pelo que os seus utentes deverão respeitar a ordem de chegada.

    Admite-se que alguns alunos e professores que invoquem motivos justificativos, tenham prioridade em relação aos demais no acesso ao refeitório, desde que exibam a respectiva autorização do Director.
    Cada utente só está autorizado a levantar a refeição e o material a ele destinado e correspondente a uma senha.

   Os utentes são responsáveis pelo material por eles danificado, devendo pagá-lo ou substitui-lo por equivalente. 

    No final de cada refeição, o tabuleiro com a loiça utilizada deve ser colocado no carrinho próprio para o efeito e as mesas devem ficar limpas.

    Eventuais utilizações indevidas das instalações, bem como comportamentos incorrectos sistemáticos serão alvo de processo disciplinar instaurado pelo Director.
Artigo 63º - Papelaria e Reprografia

A papelaria para além dos produtos fundamentais, poderá vender ainda outros objectos que a função social dos auxílios económicos justifiquem. É aqui que se deposita o montante a utilizar no cartão de banda magnética.

O horário de funcionamento da papelaria deve estar exposto em local bem visível junto às suas instalações.

O preço dos produtos deve ser afixado em local visível.

Tem acesso à papelaria alunos, Encarregados de Educação, professores e funcionários. 
A Reprografia funciona de acordo com o horário afixado na sua porta.

Os documentos para reprodução devem ser entregues na Reprografia com uma antecedência mínima de 48 horas, devendo também ser aí levantados.
Todas as fotocópias deverão ser pagas, excepto as directamente relacionadas com o processo educativo dos alunos.

O material elaborado por um professor só poderá ser reproduzido para outro professor mediante autorização do primeiro.

Os trabalhos dos órgãos de gestão, nomeadamente têm prioridade sobre os restantes.

Têm acesso aos serviços da Reprografia: docentes, alunos, funcionários, Associação de Pais e outras entidades autorizadas pelo Director.
Artigo 64º - Sala de Informática

A Sala de Informática destina-se a desenvolver as competências de pesquisa e utilização das novas tecnologias da informação.

A sala funciona de acordo com um regulamento específico e quaisquer danos causados no equipamento são da exclusiva responsabilidade do utilizador.

A sala, equipada com computadores em rede e ligados à Internet, está aberta a toda a Comunidade Escolar, sob a supervisão de um professor ou funcionário. Para esse efeito existe um horário de ocupação da sala, em local visível.
CAPÍTULO viI - DISPOSIÇÕES COMUNS
Artigo 65º - Convocatórias para reuniões

e) As reuniões serão convocadas com a antecedência mínima de 48 horas, sem prejuízo das actividades lectivas, devendo constar da convocatória a respectiva ordem de trabalhos, a afixar na Sala de Professores e enviar por e-mail a cada membro.

f) As datas das reuniões devem, sempre que possível, constar de uma calendarização anual, a afixar na sala de professores, sem prejuízo de eventuais alterações por manifesta conveniência de serviço.
g) As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo presidente do órgão em causa, por sua iniciativa ou a requerimento de pelo menos 2/3 dos membros e realizar-se-ão em dia e hora que menos prejudiquem o funcionamento das actividades lectivas. Os seus membros deverão ser convocados individualmente com a antecedência mínima de 48 horas.

Artigo 66º - Actas de reuniões

a) Todas as actas deverão ser elaboradas em computador.

b) As actas depois de passadas em computador, serão impressas e entregues ao Director.
c) No final de cada ano lectivo as actas em suporte de papel serão encadernadas.

Artigo 67º - Regimentos Internos

Nos primeiros 30 dias subsequentes ao início do mandato procede-se à elaboração/revisão do respectivo regimento interno, donde constam as respectivas regras de organização interna e de funcionamento (Dec. Reg. 10/99);

Os regimentos internos devem conter obrigatoriamente os seguintes itens: definição, composição, convocatória, funcionamento, secretariado, competências, competências do coordenador, eleição do coordenador e faltas.

Artigo 68º - Publicitação das deliberações do Conselho Pedagógico

Das reuniões de Conselho Pedagógico será elaborado um resumo das conclusões e medidas de execução imediata, que será entregue ao Presidente no prazo de 24 horas, para afixação na sala de professores.

Artigo 69º - Publicitação dos pareceres do Conselho Geral
As deliberações do Conselho Geral serão publicitadas nos locais do estilo (vitrinas) na escola sede do agrupamento.
Artigo 70º - Visitas de estudo

Sendo uma actividade lectiva com características particulares por envolver obrigatoriamente, deslocações para fora do espaço escolar, deverá estar sujeita a:

a) Autorização prévia do Encarregado de Educação.

b) Preenchimento de um impresso próprio a ser entregue ao Director.
c) O número de professores e auxiliares de acção educativa acompanhantes depende das características de cada turma, respeitando a legislação em vigor.
d) Caso algum professor fique sem aulas em virtude das suas turmas saírem em visita de estudo, deverá ser esse, prioritariamente, um dos acompanhantes escolhidos, para minimizar o prejuízo da ausência de outro professor às turmas que permanecem na escola.
e) A selecção dos professores acompanhantes obedecerá aos seguintes critérios:

1) Professores que se disponibilizem;
2) Convocados pelo Director.
CAPÍTULO viII - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
SECÇÃO I - JARDINS-DE-INFÂNCIA
Artigo 71º - Organização e funcionamento dos Estabelecimentos

Os vários estabelecimentos de educação/ensino elaborarão um Regimento Interno, onde serão salvaguardados aspectos inerentes ao funcionamento de cada estabelecimento na sua especificidade.
a) São elaborados pelos docentes de cada estabelecimento e a sua aprovação será feita por maioria, depois da votação ponto por ponto.

b) Posteriormente serão apresentados aos encarregados de educação dos alunos e dessa reunião será lavrada uma acta;

c) Estes regimentos são aprovados pelo Director, de acordo com os diplomas legais e rubricados pelo coordenador de estabelecimento e órgão de gestão.
Artigo 72º - Inscrições

As inscrições e matrículas para os Jardins-de-infância pertencentes ao agrupamento, realizam-se de 1 de Janeiro a 20 de Junho, nos serviços administrativos da escola sede, em boletim de inscrição de modelo próprio, em conjunto com os seguintes documentos:

a) Cédula pessoal da criança/boletim individual de nascimento;

b) Boletim individual de saúde devidamente actualizado;

c) Declaração médica referindo que a criança está em condições de frequentar o estabelecimento de ensino ou educação
d) Fotocópia do cartão de assistência médica.

Artigo 73º - Prioridades

De acordo com o disposto na alínea b) do artigo 24º do Decreto-Lei 542/79 de 31 de Dezembro, assim como o Despacho N.º 8493/2004, na inscrição de crianças nos Jardins-de-infância pertencentes à rede pública devem ser observadas, sucessivamente, as seguintes prioridades: 

a) Crianças que frequentaram, no ano anterior, o estabelecimento de educação em que se pretendem matricular;
b) Crianças que se encontrem no ano anterior ao primeiro ano de escolaridade obrigatória, nos termos previstos no Nº1 do Art.3º do Decreto-Lei 286/89, de 29 de Agosto;
c) Crianças com necessidades educativas especiais, de acordo com o disposto nas alíneas a) e b) do nº 1 do art. 6º do Decreto-Lei 319/91 de 23 de Agosto;

d) Crianças filhas de pais estudantes menores, nos termos previstos no art. 4º da Lei Nº 90/2001 de 20 de Agosto;
e) Crianças com irmãos já matriculados no estabelecimento de educação pretendido;
f) Crianças cuja residência dos pais e encarregados de educação se situe na freguesia em que se localiza o estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos termos previstos na alínea b) do art. 24º do Decreto-Lei 542/79, de31 de Dezembro;
g) Crianças cuja actividade dos pais e encarregados de educação se desenvolva na freguesia em que se situa o estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos termos previstos da alínea b) do art. 4º do Decreto-Lei Nº 542/79 de 31 de Dezembro.
A inscrição de crianças que completem 3 anos de idade entre 15 de Setembro e 31 de Dezembro é aceite, a título condicional, e ordenada de acordo com as prioridades definidas no número anterior, sendo a respectiva frequência garantida caso exista vaga no estabelecimento de educação pretendido à data do início das actividades deste.
Artigo 74º - Horários dos jardins-de-infância
O horário de funcionamento deverá ser definido no início de cada ano lectivo, em reunião de pais e de acordo com as necessidades dos mesmos;

Este horário deverá compreender, se necessário, as duas componentes:

a) A componente educativa que compreende 5 horas diárias distribuídas por dois períodos;

b) A componente de apoio à família que compreende o serviço de refeições e de actividades de animação socioeducativa;

c) O horário de refeições deverá corresponder ao horário do Jardim-de-Infância e o horário de actividades de animação socioeducativa deve ser feito imediatamente após terem terminado as actividades lectivas até à hora que seja mais conveniente aos encarregados de educação segundo as suas necessidades;

d) A necessidade de alargamento de horário de funcionamento do estabelecimento, resultante da actividade profissional dos pais/encarregados de educação deve ser comprovada por documento da entidade patronal;

Para além dos contactos diários que se possam estabelecer com os pais, os mesmos poderão ser recebidos em dia e horário específico (pós-lectivo) a definir no início de cada ano lectivo.

Nos períodos de avaliação será assegurada a componente de apoio à família, às crianças que usufruem deste serviço na totalidade do horário estipulado. Os momentos de avaliação do Pré-Escolar coincidirão com o 1º Ciclo.
Artigo 75º - Constituição de turmas/grupos

Em conformidade com o Despacho nº 13765/2004 e Despacho conjunto 373/2002 os critérios de constituição de turmas/grupos devem obedecer, prioritariamente, a imperativos de natureza psico-pedagógica, designadamente a uma ampla troca de saberes e experiências e à obtenção do sucesso educativo dos alunos e deverão respeitar, sempre que possível, os seguintes parâmetros: 

O número de crianças em cada sala de Jardim-de-Infância é de 20 a 25 no máximo, podendo este número ser reduzido em função da área da sala. Na educação escolar pré-escolar itinerante o grupo não deve exceder as 10 crianças em cada localidade.

a) Quando se tratar de grupos homogéneos de 3 anos, a lotação não poderá ser superior a 15.

b) Poderão frequentar o Jardim-de-Infância crianças com necessidades educativas especiais. 
c) O número de crianças que num Jardim-de-Infância integre crianças com necessidades educativas especiais não pode ser superior a 20 e não pode haver mais de 2 crianças com N.E.E. por sala.
Artigo 76º - Componentes nos Jardins-de-infância

a) As componentes a desenvolver no Jardim-de-infância são a componente educativa e a de apoio à família;

b) A componente educativa desenvolve-se de acordo com o Projecto Curricular de Grupo, integrado no Projecto Educativo e Plano Anual de Actividades do Agrupamento estabelecidos e aprovados pelo respectivo órgão competente;
c) A componente de apoio à família compreende o serviço de refeições e actividades de animação socioeducativa vocacionadas para o atendimento à criança de acordo com as necessidades das famílias:

1. Os encarregados de educação devem manifestar o seu interesse e necessidade por este serviço e empenhar-se na sua organização e funcionamento em parceria com a Educadora, Conselho Executivo, Autarquias e local onde é ministrado o serviço;

2. No serviço de refeições, que corresponde ao tempo que medeia os dois períodos lectivos, a gestão do refeitório e acompanhamento das crianças durante e após o período da refeição deverá ter pessoal contratado, pela Autarquia, para o efeito;

3. O funcionamento das actividades de animação socioeducativa deverá ser colocado à consideração da Autarquia, caso se registem cumulativamente as seguintes condições:

a) Necessidades resultantes de horários profissionais dos pais ou encarregados de educação;

b) Distância entre o local de trabalho dos pais ou encarregados de educação e o estabelecimento de educação pré-escolar;

c) Inexistência de familiares disponíveis para o acolhimento da criança após a componente educativa;

d) Inexistência de alternativa, à qual a família possa recorrer, para ser assegurada a guarda da criança após a componente educativa;

e) A existência de espaços próprios e adequados às actividades de animação socioeducativa, de preferência diferentes dos da sala de actividades, salvaguardando sempre o bem-estar das crianças e as suas necessidades.

Este serviço deve ser efectuado por um animador socioeducativo, contratado pela Autarquia, sendo apenas da sua responsabilidade a componente não lectiva.

Artigo 77º - Ausências dos Docentes
Sempre que possível o docente deve comunicar antecipadamente a sua falta.

Quando tal, não for de todo possível, tomar-se-ão as seguintes providências:

a) Compete à Auxiliar de Acção Educativa acompanhar as crianças até ao momento em que esse acompanhamento possa ser garantido por outra educadora.

b)  No caso do Jardim-de-infância ter dois lugares, a outra Educadora supervisionará este acompanhamento; nas escolas de lugar único, a responsabilidade é do órgão de gestão que providenciará, assim que for possível, o envio de uma outra educadora.
Artigo 78º - Ausências do pessoal não docente
a) Em caso de ausências do pessoal não docente, do serviço de apoio à família inclusive, deve o Órgão de Gestão accionar de imediato os mecanismos para proceder à sua substituição;

b) Em caso de ausências prolongadas das Auxiliares de Acção Educativa dos Jardins-de-infância, quando o mencionado na alínea anterior não tiver produzido resultados satisfatórios deve o Órgão de Gestão, ao fim do segundo dia, convocar uma reunião com o docente do estabelecimento, os encarregados de educação e o representante da autarquia a fim de resolver o problema do acompanhamento pedagógico e da limpeza do estabelecimento.

Artigo 79º - Acompanhamento das crianças às actividades

As crianças são acompanhadas pelos pais até à sala e entregues à auxiliar ou à educadora.
Artigo 80º - Uso de medicamentos

Caso seja necessário e em situação de doença comprovada, a educadora poderá administrar o medicamento que vem de casa, desde que acompanhado da respectiva receita médica.
SECÇÃO II - ESCOLAS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO
Artigo 81º - Organização e funcionamento

Os vários estabelecimentos de educação/ensino elaborarão um Regimento Interno, onde serão salvaguardados aspectos inerentes ao funcionamento de cada estabelecimento na sua especificidade.
a) São elaborados pelos docentes de cada estabelecimento e a sua aprovação será feita por maioria, depois da votação ponto por ponto.

b) Posteriormente serão apresentados aos encarregados de educação dos alunos e dessa reunião será lavrada uma acta;

c) Estes regimentos são aprovados pelo Director, de acordo com os diplomas legais e rubricados pelo coordenador de estabelecimento e órgão de gestão.
Artigo 82º - Matrículas no Ensino Básico

As inscrições e matrículas para as escolas do 1º Ciclo pertencentes ao agrupamento, realizam-se respectivamente de 1 de Janeiro a 15 de Junho, nos serviços administrativos da escola sede, em boletim de inscrição de modelo próprio, em conjunto com os seguintes documentos:

a) Cédula pessoal da criança/boletim individual de nascimento;

b) Boletim individual de saúde devidamente actualizado;

c) Declaração médica referindo que a criança não é portadora de qualquer doença infecto-contagiosa. 
d) Fotocópia do cartão de assistência médica.

De acordo com o teor do Despacho nº 13765/2004 de 13 de Julho a matrícula no 1º ano de escolaridade é obrigatória para as crianças que completem os 6 anos de idade até 15 de Setembro desse mesmo ano, é facultativa para os que completem a mesma idade até 31 de Dezembro, e a sua frequência dependerá da existência de vaga nas escolas.
De acordo com o Dec-Lei nº 319/91, de 23 de Agosto, poderão ainda ser admitidas à frequência do 1º ano de escolaridade, caso haja vaga nas escolas, as crianças que revelem uma precocidade global que a aconselhe e que, em conformidade com o Despacho 173/ME/91, de 21 de Outubro, completem 5 anos de idade até ao início do ano escolar. 

A idade limite de frequência é de 15 anos, conforme o Decreto-Lei 301/93 de 31 de Agosto.

Artigo 83º - Constituição de turmas/grupos
a) As crianças com residência próxima deverão, sempre que possível, fazer parte da mesma turma.  

b) Os alunos que iniciem a escolaridade em determinado ano devem manter-se, sempre que possível, no mesmo grupo ou turma, ao longo de todo o ciclo, independentemente do nível do seu aproveitamento; 

c) Os alunos que, eventualmente, sejam retidos em determinado ano de escolaridade deverão, em regra, ser integrados em turmas do ano imediato e de preferência naquela que frequentaram no ano lectivo anterior; 

d) Os alunos do 4º ano que não transitarem, devem ser integrados em turmas de final de ciclo; 

e) Não poderão ser constituídas turmas apenas com alunos em situação de retenção; 

f) Os docentes de um grupo de alunos, em determinado ano de escolaridade, devem acompanhar os mesmos alunos até ao final do ciclo, sem prejuízo da eventual integração na turma de outros alunos. 

Artigo 84º - Horários das Escola de 1º CEB
a) Todas as escolas do 1º ciclo que fazem parte do Agrupamento, funcionarão sempre que possível com o seguinte horário normal: 
- Período da manhã (duração de 3 horas): início entre 9.00h e 9.30h termo entre 12h e 12.30h

- Período da tarde (duração de 2 horas): início entre as 13.30h e as 14h e o termo entre 15.30h e as 16.00h.

O período de almoço terá o mínimo de 1h30 minutos e o máximo de 2 horas.
Este horário poderá ser alterado, conforme legislação em vigor, desde que haja acordo dos pais, ficando registado em acta, o motivo da alteração.   
b) Em cada dia lectivo há um intervalo de 30 minutos.
c) A entrada nos recintos das Escolas do Agrupamento é feita sempre pela entrada principal dos mesmos.
d) A autorização de saída de alunos durante o horário lectivo deve ser requerida ao professor do aluno, pelo encarregado de educação e por escrito, devidamente assinada, mencionando o dia e a hora da saída pretendida.
e) Não é permitida a permanência no recinto da Escola a alunos, fora do seu horário lectivo, sem motivo justificável.
f) Qualquer Professor/Auxiliar de Acção Educativa, desde que previamente identificado e sempre que a situação o aconselhe, pode exigir a identificação de qualquer elemento estranho à Escola. A recusa do cumprimento do disposto no ponto anterior constitui ordem de saída do recinto escolar. 
Artigo 85º - Acompanhamento das crianças à sala de aula

Nas EB1 da Boavista e Ponte do Rol os pais e encarregados de educação podem acompanhar os seus educandos até ao átrio do edifício ou deixá-las ao cuidado da auxiliar de acção educativa.
Nas EB1 do Paul, Palhagueiras e Fonte Grada, por serem escolas de uma ou duas salas não existem auxiliares de acção educativa (de acordo com o ponto 1 do art. 1º do Decreto-Lei nº 381-F/85 de 28 de Setembro), pelo que os pais acompanham os alunos até à sala de aula.
Artigo 86º - Vigilância nos recreios
Os alunos são acompanhados e supervisionados nas suas brincadeiras por Professores e Auxiliares de Acção Educativa quando as houver, de acordo com o estipulado no Regimento Interno de cada estabelecimento.
Artigo 87º - Visitas de estudo

As visitas de estudo têm como objectivo, complementar os conhecimentos teórico-práticos previstos nos conteúdos programáticos e têm que ser incluídas no Plano de Actividades do Projecto Curricular de Turma e no Plano Anual de Actividades, elaborado pelo Conselho Pedagógico, no início do ano lectivo. 

O Docente responsável pela sua organização deve ter em conta que:

a) O plano da visita de estudo deve incluir os objectivos, calendarização, itinerário e meio de transporte utilizado, bem como o número de alunos e acompanhantes participantes e deve ser precedida de comunicação ao Director para efeitos de seguro escolar;

b) O docente poderá agendar outras visitas não incluídas no Plano Anual de Actividades, desde que obtenha a autorização do Director e aprovação do Conselho Pedagógico. Para o efeito, deverá neste caso, cumprir igualmente as normas referidas anteriormente; 

c) O docente da turma/grupo é responsável pela informação e pedido de autorização aos Encarregados de Educação, relativamente a cada visita de estudo a efectuar;

d) É igualmente responsável pela execução da actividade por ele planeada;

O professor/educador responsável pela visita deverá fazer-se acompanhar do documento de assistência na doença de cada criança e autorização das instituições ou entidades a visitar. A autorização do encarregado de educação deverá ser previamente solicitada para esse efeito.
No início de cada ano lectivo, cada docente deve dar conhecimento a todos os encarregados de educação, da possibilidade da realização de actividades fora das instalações escolares, mas dentro do meio local solicitando, aos mesmos, uma autorização por escrito.
Artigo 88º - Ausências dos Docentes

Sempre que possível o docente deve comunicar antecipadamente a sua falta.

Quando tal, não for de todo possível, tomar-se-ão as seguintes providências:

a) Existindo nos estabelecimentos de educação e ensino professores colocados sem turma atribuída, os mesmos deverão assegurar as ausências dos docentes titulares de turma;

b) Caso não seja possível avisar os Encarregados de Educação atempadamente, as crianças serão integradas ou distribuídas pelas restantes turmas;
c) Nas escolas de lugar único, o Director deverá encontrar uma solução para substituição, mediante os recursos existentes;
Artigo 89º- Ausências do pessoal não docente

a) Em caso de ausências do pessoal não docente, do serviço de apoio à família inclusive, deve o Órgão de Gestão accionar de imediato os mecanismos para proceder à sua substituição;

b) Em caso de ausências prolongadas das Auxiliares de Acção Educativa dos Jardins-de-infância, quando o mencionado na alínea anterior não tiver produzido resultados satisfatórios deve o Órgão de Gestão, ao fim do segundo dia, convocar uma reunião com o docente do estabelecimento, os encarregados de educação e o representante da autarquia a fim de resolver o problema do acompanhamento pedagógico e da limpeza do estabelecimento.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 90º - Disposições finais

a) Todos os elementos da comunidade educativa devem ter conhecimento deste regulamento interno e zelar pelo cumprimento do mesmo.

b) A não observância destes princípios implicará sanções a estabelecer em conformidade com a legislação em vigor.
Artigo 91º - Regime subsidiário

Para além do disposto, neste regulamento interno, aplicam-se subsidiariamente as disposições legais vigentes.
Artigo 92º - Omissões

Toda a situação omissa neste regulamento interno deve, caso o justifique, ser resolvida em tempo oportuno pelo Director, de acordo com as suas competências e sem prejuízo da legislação em vigor.

Artigo 93º - Entrada em funcionamento do Regulamento Interno

O presente regulamento interno entra em vigor 5 dias após a homologação pelo Director Regional de Educação de Lisboa.
Artigo 94º - Revisão do Regulamento Interno

Este regulamento interno deverá ser revisto um ano após a sua entrada em vigor.
Artigo 95º - Normas transitórias

Os mandatos das Direcções executivas, das comissões provisórias e das comissões executivas instaladoras que terminem depois da entrada em vigor do decreto-lei nº 75/ 2008 de 22 de Abril, são prorrogados até à eleição do director. 
Este Regulamento Interno foi aprovado em Assembleia de Agrupamento realizada no dia 27 de Fevereiro de 2007 e revisto em Conselho Pedagógico do dia 10 de Julho de 2008.
Presidente do Conselho Executivo: Fernando do Couto Ferreira

Presidente da Assembleia de Agrupamento: Fernando Alberto Nunes Valério
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